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DRA(ILIA-DF, 12 de janeiro de 1990;. 1694
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TITULO 21	 131 Comandante: dest gna ção genérica, equivalente a Chefe,
Diretor ou outra denominação dada a militar que,	 Investido de

PRESCRIMS DIVERSAS

	

	 autoridade legal, for respOnsável pela administraçXo, emprego,
instrução e disciplina de uma Organização Militar;

14) Comissão: atribuição temporária de serviço a um agente,

Lapitulo I	 - Da Delegação de Competência 	 	 1511152	 não catalogada na estrutura . organizacional de uma 'Organização
Militar;
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REGULAMENTO XE ADMINISTRAM DO EXÉRCITO

• TITULO I	 das,	 recebimentos ou larnedimentos, cargas ou descangas, ,itC/t

GENERALIDADES	 17) Função: onere sue das atribuiçães, devereis responsa-

organizacionais das amou .emnão são ,catalogadas pas estruturas,
outros diplomas, legais:

161 Fato Administrativo: providência praticada por um vgen-
decorre alienação no património (Tallhisiçães mu ven-te e da vual

ÇAPITULD I

Finalidade

Art 1 5 - O Regulamento de Administração do Exército-RAE
(R-3) tem por finalidade estabelecer os preceitos gerais para as
atividades administrativas i do Exército.

§ 15 - Preecriçbes particulares 	 relativas ao tratamento
pormenorizado de questdes atinentes amaterial,	 economia e li-,

n.nÇas,	 pessoil e Aaatrimbnto, constituirão publicaçOes especê-
ficas,	 complainentares	 cate Regulamento.

2- As atividVdes administrativas em campanha vbedecerão
manua i s de campanha e. a . outras publicações ffisheCifiCament

elaboradas para tal Fim.

§ 24 - As publicações complhmentares a que se no leram os
parágratos anteriores, serio objeto de relacionamento permanen-
temente atualizado, através de publicações periódicas editadas
pelo Ministério do Exército.

CAPITULO II

Conceitos Básicos

Art 2 , - Para efeitos deste Regulamento são adotados, além
dos qUe estão estabelecidos nos demais Capitules, os seguintes
conceitos básicos:

1) Adiantamento:	 Oesignação.	 genérica	 para entrega de
recursos Financeiros a servidor, sempre precedida de empenho na
dotágbó adequado a. despes:a a realizar,	 a qual não possa
subordina,i se ao prddesso hormal de apliaação, assim conviderada
conforme ldgislaçtó especifica do sistema de controle intervi.
Pode receber ai dehominaÇãO de suprimento- de fundos oU outra
qualquer pua venha a substiluf-la, de acordo dom a evolução da
legislação que regula, a Matéria;

2) Administração: pratica de atos necessários fi gestão dos
recursos humanos, materiais e Financeiros di sPonfveis , visaõdô
a alcançar os objetivos pré-estabelecidos pela organização;

3) Administração Direta: a exercida pelos serviços integra-
dos na estrutura administrativa da Presidência da República 0805
Ministérios;

4A Administração Federal: conjunto de órgãos através dos
quais ot Poderes da União eXercem as atribuiçães de sua competên-
cia constitucional,	 legal e regulamentar;

bilidades inerentes a um cargo;

18) Gestão: tempo de permanência do agentcenso,  cargo;
gerência ou administração de recursos (humanos, financeiros, ma-
teriais);	 ação do agente coco administrador;

19) (troto Gastar: órgão técnico-normativo Incumbido de su-
perintender as atividades ligadas ao suprimento, á manutenção
e ao controle especifico de materiais de interesse do Exército,
colocados sob sua gestão;

201 Orgão Provedor: órgão incumbido da ai:caução das ativida-
des de suprimento, manutanção e controle de materiais de inte-
resse do ExXrcito.

211 Patrimônio: conjuhto da todos os bens, valores, diria).-
tos e obrigaçbes vinculadas a uma organiiação e 'pecuniariaMante
mensuráveis;

CAPITULO 111 •

Principies Fundamentais

Art 90 - A Administração do Exército é parte integrante da
Administração Federal, e a ela ia subordina segundo normas le-
gais.

Art 42 - p Ministério do Exército administra os seus negó-
cios e tem como atribuição principal a Preparação do Exército
para o cumprimento de sua destinação constitucional.

§ 1 , - Cabe ao Ministério do Exército propor a organização e
providenciar o preparo e o emprego da Força Terrestre.

§ 2 5 - O Ministro do Exército é responsável pelas atividades
administrativas do Ministério do Exército.

Art 50 - Si atividades	 administrativas do Ministério do
Exército obedecerão aos mesMos princÁpios gerais previstos em lei
parou Administração Federal'	 e,	 ainda,	 a outros' principias
particulares necessários ao atendimento de suas peculiaridadeí.

Parágrafo único Publicaçães espectficas, editadas pato
Ministério do Exército, deverHo proporcionar a peamanenta atua-
lização e o perfeito entendimento de todos os pnincIpios acima
aludidos.

Arf 60 - Sistemas específicos, integrados ou nto a sistemas
administrativos federais, deverão proporcionar os instrumentos
necessários ao desenvolvimento das atividades administrativas do
Ministério do Exército.

Parágrafo único - Legislação própria definirá 'os sistemas
necessários às atividades administrativas do Ministério do Exar-
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cito,	 os :órgãos internos responsáveis pelo funcionamento destes
e suas possíveis vinculaçóes a outros sistemas federais.

ÉRP/TULD IV

Estrutura do Exército

Ari 7 2 - O Ministério do Exército tem sua estrutura definida
dor legislação espedifica, compreendendo Orgeos própribs e enti-
dades vinculadas.

Art 8 2 - A estrutura e as atividades administrativas das en-
tidades vinculadas (empresas, fundações, etc) ao Ministério do
Exército silo regidas por legislação própria.

TITULO II

DAS ORGRNIZAÇõES MILITARES E DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

CAPITULO /

Generalidades

Ari '90 - 'Organiza(ão Militar 	 10111	 é toda organilação do
Exército que possua denominação oficial e Quadro de -Orpanisaçao
(00) eu Quadro de Lotação . dé . Pessoal Militar (OLPM),	 com nesdec-
tivo Quadro de Distribuição de Efetivos (ODE).

Art 10 - A Administração do Exército tem como elementos
básicos e orgânicos . as Unidades Administrativas MA).

Ari 11 . - Unidade Administrativa é a Organização Militar es-
truturada para o exerci.° de administração prOpria, possuindo
competência para gerir bens da Unido e de terceiros e á qual foi
concedida autonomia ou semi-autonomia administrativa.

§ l e - UR autónoma é a que disphe de organização e meios
para exercer plena administração própria e tem competência para
praticar todos os alcem faies administrativos decorrentes da
gestão de bens da União e de terceiros, bem como estudar, dnca-
minha, dar parecer o julgar direitos.

§ 2 . - UC1 semi-aotenoma é a que fica vinculada a uma UR
autónoma Para fins administratiVos específicos, tendo, porém,
competência para exercer, deformo autónoma, determinadas ati-
vidades achilinistrativai.

CAPITULO II

Criação, Locatiia§To de Sede, Subordinação, Organização,
Trwnsfoémação e Extinção de Organizações Militares,

Art 12 - A . criaçtio, a localização de sede, a subordinação,
a transformação, a extinção de OM de valor superior a Unidade são
processadas por ato presidencial, mediante proposta do Minis-
tro do Exército.

Parágrafo único - Os mesmos atos relativos às EM de valor
Unidade ou inferior são da competência do Ministro do Exército.

Art 13 - O ato de organização de uma DM criada e demais atos
complementares diecessdrios à execução da decisaii presidencial ou
ministerial saci baixados pelo Ministro do Exército, mediante pro-
posta do Estado-Maior do Exército.

árl 14 - O criaçaii, a organização, 	 a alter.ação, de Locali-

zação de sede e a, trinsiordação de OM devem subordinar-se às
normas ' administrativas- em vigor,	 ao planejamento estratégico do
.Exército ai sistemõ,tica que assegure déstind, 	 eco tempo oportu-
no,	 aos seus recursos humands.e materiais.

§ 1 2 - O planejamento para a extinção de uma DM deve inclu-
ir, também, a, previsão dos recursos necessários à movimentação
de pessoal e ao transporte , de materiais.

§ 2 2 - Os documentos e os bens pertencentes coxa OM extinta
devem ser tratados conforme normas ' e instruçóes próprias.

Ari 15 - Instruçóes especificas 005 órgãos competentes devem
prever, como decorrência da criação,	 organização, alteração de
localização de sede,	 tranálormação ou extinção de DM,	 as drovi-
dências a serem imptementadas pelos órgãos exeçutantes.

Art 16 - Os atos de criação e de organização de uma UM devem
Ser publidados no seu primeiro Boletim Interno; os de transfor-
maç ã o) de 'atteraçao dolecalizaçad de sede ou de extinção, no
seu boletim de' encel. èamento de atividades.

'	 CAPITULO III

Concestio e Cassação de Autonomia Adminittrativa

Art 17 - Compete ao Ministro do Exército ou ao Chefe do Ur-
gir: que receber detegaçao de competência, conceder ou cassar a
autonbmia administrativa das DM.

Art 18 - O ato de concessão indica se a OU tem autonomia ou
semi-autonomia administrativa, citando, neste último caso, os
setores em gire poderá agir de forma autónoma.

Art 19 - O ato de concessão ou cassação de autonomia admi-
nistrativa de uma UM deve ser publicado em seu Boletim Interno e
divulgado, através de documento oficial, a todos os órgãos
diretamente ligados às suas atividades.

Ari 20 - Instruções especificas dos órgãos competentes devem
estabelecer as condiçbes de oxecUção das medidas decOrrentes do

ato de concessão ou cassação de autonomia administrativa das UR.

TITULO III

DOS AGENTES E AUXILIARES DA ADMIN/STRAçãO E SUAS RTR/BUIÇÕES

CAPITULO I

Agentes da Administração

Art 21 - Os agentes da administração da Unidade Administrati-
va são:

1 - Agente Diretor

2- Agentes Executores Diretos

a) Fiscal Administrativo

b) Encarregado do Setor de Pessoal

c) Encarregado do Setor de Contabilidade (Contador)

d) Encarregado do Setor de Finanças (lesoureire)

e) Encarregado do Setor de Material (Almoxarife)

f) Encarregado do Setor de Aprovisionamento (Hprovisionador)

3 - Agentes Executores Indiretos

a) Comandante de Subunidade

b) Chefe de Serviços

c) Oficiais em Geral

d) Oficial de Dia

e) Subtenente

() Encarregados de Depósitos, de Oficinas ou de Material

g) Qualquer pessba fisica a que se tenha atribuído comdetén-
coa para exercer atividade administrativa, de açor do 'voe a
legislação em vigor.

CAPITULO II

Auxiliares dos Agentes da Administração

Ari 22 - Os auxiliares dos agentes da administração são pre-
vistos nos Quadros de Organização (6O), Ouadro de Lotação do
Pessoal Militar (OLPM), 	 thradro de Distribuição de Efetivos
(ODE),	 Ouadro de Lotação de Pessoal Civil (OLPC), 	 e em outros
quadros de distribuição de efetivos de cada Organização Militar,
juntamente,	 com os que forem designados,	 a critério da Coman-
dante,	 para auxilibrem os agentes executores diretos e indiretos
nas suas respectivas funções.

CAPITULO III

Atribuições

1 - Do Agente Diretor

Art 23 - Ao Comandante compete a condução de todas as ati-
vidades desenvolvidas pela Organiza	 ção Militar.

§ li - NO exercício da direção integrai das atividades admi-
nistrativas da Unidade Administrativa, a autoridade referida
neste artigo denomina-se Agente Diretor (AD).

§ 2 . - Esta autoridade se intitulará Ordenador de. Despesas
(0D), quando na função eipecífica da direção exclusiva das ativi-
dades de administração , orçamentária e financeira e, -no. que ,esti-
ver fixado em legislação especifica, na direção das atividades de
administração patélmonial.

Despe 30	 el.ertl.tNiOe 
do 

fcV2:: de^ °e: "eeeee de

Art 24 - O Agente Diretor têm nos agentes executores diretos
e indiretos os elementos de execução de suas atribuições.

Art 25 - O Agente Diretor, como principal responsável pela
administração da Unidade, deve tomar todas as providencias de
caráter administrativo necessárias ao desempenho das atividades
fim e meie da Unidade, de aèordo com a legislação em vigor, sendo
responsável, portanto, peices atos e fatos administrativos prati-
cados na sua LIA.
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Art 26 - Na Unidade Administrativa comandada, dirigida ou
chefiada por Oficial General, 	 a função de Agente Diretor, 	 quan-
do , aquela	 autoridade julgar conveniente, poderá ser delegada,
total ou parcialmente, a qualquer oficial 	 superior mais antigo
que os demais agentes da administração.

§ la - Deverão ser publicados em Boletim da DA o ato de dele-
gação de competência e, quando parcialmente, as atribuiçbes dele-
gadas.

§ 20 - A autoridade que delegar atribuiçbes de Agente Diretor
deverá exercer fiscalização sobre . a atuação do seu delegado, de
forma a certificar-se de que as suas diretrizes e os diapositivo%
regulamentares estão sendo cumpridos.

Ari 27 - Atém dos eneargos indicados em outras regulamentos,
instruções, normas ou ordens superiores, compete-lhe:

1) supervisionar todas as atividades administrativas da Ull;

2) assinar os documentos de natureza administrativa da sua
competência, bem como autenticar aqueles de responsabilidade dos
demais agentes da administração;

31 exercer fiscalização direta sobre a escrituração or ç amen -

taria,	 financeira e patrimonial da UA,	 a fim de mantê-la em
ardem e em dia;

201 cumprir as instruções pertinentes aos processos relativos
aos prejul g as não ressarcidos por servidores milftares e civis;

211 diligenciar para que nãd ocorra a invasão e a' essgo,
loca ção ou utilização em desacordo com a legislação em viger,
dos próprios nacionais,

2- Do Ordenadar de Despesas

Art 28 - Atêm dos encargos específicos atribuídos pelos ór-
gãos de controle da área financeira, compete-lhe:

1) exercer as atribulfdes descritaa no artigo anterior, que
se referem exclusivamente às atividades de administração orçamen-
tária e financeira;

21 exercer, conforme estabelecido em legislação especifica,
atribuições relativas hs atividades de administração patrimonial.

3 - Dos Agentes Executores Diretos

Art 25 - Os agentes executores diretos são agentes de coorde-
nação e controle, exercendo também funções de assessoramento do
Agente Diretor, e contam com adjuntos, auxiliares e outros agen-
tes, de acordo com os Ouadros de Organização da DM.

4) diligenciar para que não ocorram passagens de comando,
	 a - Do Fiscal Administrativo

direção ou chefia,	 inclusive a sua, 	 ou de funçbes dos responsá-
veis por bens e valoées da União, sem que estes se encontrem
certos e toda a escrituraçãO em ordeM e em dia;

chefia de UA, 'que o património coo recurses financeiros estão
5) publicar em Boletim',	 quando passar o comando,	 direção ou	 <eira e patrimonial.

responsável pelo assessoramento do Agente Diretor nos assuntos de
administração patrimonial e do Ordenador de Despesas na adminis-
tração orçamentária e, no que couber, nad adminiStrnbes

Art 30 - O Piscai Administrativo é o agente executor direto,

	

certos e as respectivas escrituraçOeS, em ordem e em dia, ou em 	 Art 31' No cumprimento desses encargo s , Compete-lhe:
que estado ou situação se encontram;

11 coadjuvar o Agente Diretor no planejamento, na coordena-
6) certificar-se,	 dentro dos primeiros trinta dias de seu 	 ção e no controle administrativo da LIA;

comando,	 direção ou chefia, do estado da escrituração orçamen-
tária,	 financeira e p atrimonial, das condições do imóvet e de	 21 estudar e submeter h consideração do Agente Diretor para
Suas instalações, do arquivo das plantas de arquitetura,	 entra-	 assinatura,	 todos os documentos que co refiram és suas atribui-

	

tora e instalaçÕes» das escrituras do imóvel, dos contratos de	 Cães;
aluguel,	 se for o caso,	 e do cumprimento do previsto no item
anterior;	 3) proceder a permanente fiscalização dos registros contá-

beis,	 referentes h administração patrimonial, responsabiLi g ando-

	

]) formalizar e assinar contratos, de acordo com a legisla .	se por sua conferência e exatidão;
ção própria, decorrentes das licitações realizadas ou das neces.
sidades da UA;	 4) zelar pela fiel execução das decisbes do Agente Diretor;

8) determinar que as compras, obras, 	 serviços e alienastles,
sejam efetuadas voe estrita observância da legislação pertinente;

9) manter em arquivo, durante os prazos legais, h disposi-
ção dos Orgtos de Controle Interno, a documentação comprobatória
dos atos e fatos administrativos ocorridos na UA;

/O) determinar o ressarcimento dos erejulmos causados h ta-
tenda Nacional pelo reSptinSável, conforme os preceitos deste
Regulamento e da legislação ospeciffca;

11) aplicar, se hecesSária, quando for o Comandante, sanção
disciplinar ao responsável por prejul g as à Fazenda Nacional, de
acordo coai a respectiva legislação;

12) determinar a abertura de Sindicância, de Inquérito, Técni-
co,. Administrativo ou Policial Militar, conforme o caso, sempre
que se tornar necessário apurmr responsabilidades dos agentes
gestores de recursos financeiros ou de material, bem como, dos
seus auxiliares e de outros responsáveis pela guarda, conservação
e aplicação de bens e valores da União;

13) comunicar, de »mediato, ao escalão superior e aos órgãos
de fiscatização técnica previstos na Legislação pertinente, a
instauração de Inquérito Administrativo ou Policial Militar,
para apurar aeorrências administrativas que causaram prejuízos h
+ag enda Itacional;

141 determinar, com base no previsto e na forma da legisla-
ção to em vigor, o afastamento do cargo ou impedimento do exerc./cio
da função do agente ou auxiliar que tornar-se incompatível com a
função, por ter cometido açbes prejudiciais aos interesses da
Fazenda Nacional;

15)providenoaar, de acordo ,css.bojnotruçbeocspomlfïoas,
inforoaç000 relativas is atividades, (is e meio da DII; "

161 remeter Os eseal6es . dupertnres, de acordo com instruções
setoriais, os clocumentos que sé refiram a peasoal, patrfmbnio
lbens móveis e imóveis), finanças M mobilização;

17) remeter ao órgão de contabilidade analltica o rol dos res -
ponsáveis pela administração da UA, de acordo com as normas em
vigor. Quando ocorrer Substituição de Dó, informar imediatamente
ao Orgto Central de Controle Interna do Ministério do Exército e
hquble anteriorMente citado;

18) comunicar ao estabelecimento bancário em que a DA movi-
mentar conta, a substituição do Encarregado do Setor Financeiro
e do Ordenador de Despesas, segundo normas do estabelecimento
bancário;

19) realizar a prestação de contas dos recursos geridos pela
Uft,	 de acordo e na forma da legislação especifica;

5) diligenciar para que sejam dirimidas dúvidas e soluciona-
das questbes dos demais agentes a ele subordinados;

6) Informar ao Agente Diretor, de Imediato, sobre irregula-
ridades que constatar ou que chegar ab seu conhecimento,. a fim
de que sejam tomadas as providências julgadas necessárias, Para
evitar danos,e/Ou prejul g as h Fazenda (aacional;

7) diligenciar para que as despesas liquidadas sejam encami-
nhadas para pagamento;

G) zelar eara que sejam procedidos os registros contábeis dos
bens moveis e imóveis da 811, de acordo com os oreceitoé deste
Regulamento e das instruçÕes que regulam o assunto;

9) coordenara publicação, em boletim Interno, do movimento
geral de entrada e salda do material permanente e de consumo,
para fins fde alteração no património da LIO;

10) responsabili g ar-se pelo cumprimento das normas referentes
co controle das alterações patrimoniais, zelando pela exatidão
dos valores decorrentes dos registros contábeis da UR;

11) zelar para que os recursos gerados ou recebidos na UA, co-
mo reiultado da exploração eConbmica de bode móveis e/ou imóveis,
por indenizaçãempoe  motivos indicados em outras instruções, Se-
jam, de imediato, recolhidas h conta bancária da UA, obedecidas
ás insiruçbes sobre o assunto/

12) orientar e supervisionar o recebimento e o exame de mate-
rial destinado h UA;

13) solicitar	 ao Agente Diretor, sempre que julgar neces-
sário,	 a presença de técnicos eu peritos, 'para exame qualitati-
vo de Material especializado a ser recebido peia AJA;

14) assistir,	 sempre (»Lie puder,	 ao fornecimento do ,material
e à prestação de serviços às frações da Unidade,	 dilieencionda
para a exeCução optirtuda e de acordo com as tabelas em vigor;

157 providenciar para que as informaçbes, que se refiram ao
prçame¢t¢ ¢¢¢¢i, ¢ patrimbnio, sejam processadas e encaminhadas
oportunamente aos escalbes administrativos;

,12 te) ipje:tar informações e pareceres sobre assuntos de suac... 

17) prestar, por escrita, nas datas determinadas pelo Agen-
te Diretor, in(ormaçOes sobre a situação dos registros contábeis
dos bens patrimoniais e sobre o estado de conservação do material
da UA;

18) estar sempre em condições de prestar intormaçbes,	 ao
Agente Diretor,	 sabre a situação financeira da DA;
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1$) participar, quando determinado, das reuni g es de presta-
ç g o de contas atiçarem  condiç g es de apresentar as variaçges
patrimoniais ocorridas;

20) ter sob sua coordenação a redaçao dos atos e fatos admi-
nistrativos que devem ser publicados em Boletim da OM.

b - Do Encarregado do Setor de Pessoal

Art 32 - O Encarregado do Setor de Pessoal é o principal
assessor do comando na administração e direçao do pessoal civil e
militar da UB. Supervisiona a política de administração e as-
segura a execuç g o dos procedimentos concernentes ao pessoal, E
responsável pelos encargos relativos E coordenação e ao controle
das atividades relacionadas com o pessoal,	 inclusive de remune-
ração de civis e militares.

c - Do Encarregado do Setor de Contabilidade

Art 33 - O Encarregado' do Setor de Contabilidade é o agente
responsável peta orientação e execução dos registros contábeis
analíticos dos atos e fatos da gestão orçamentária e financeira,
de acordo COM 2 legislaç g o em vigor.

d - Do Encarregado do Setor de Finanças

sempre, por visitas ass:duas is oficinas, se tudo é leito conve-
nientemente e de acordo com as prescripbes previamente estabele-
cidas;

3) fazer os pedidos 	 de aquisiçào de meteria( ou de prestação
de serviços, submetendo-os ao Fiscal Administrativo;

4) participar ao Fiscal Administrativo, com a periodicidade
determinada polo Sistema de Controle Interno, o movimento de en-
trada e salga de materiais dos dep6silos, sob sua responsabilida-
de.

S) confeccionar a documentação que autoriza a despesa e
apresentá-la ao Setor de Finanças para as devidas contabiliza-
ç g es, se for o . caso;

6) examinar os documentos relativos às despesas realizadas
peta Oh, processá-los parafinado pagamento e entregà-los ao
Setor de Finanças;

7) receber do Setor de Finanças os adiantamentos para reali-
zação de despesas de- caráter urgente ou de pronto pagamento, re-
lacionando-as para posterior prestação de contas, conforme le-
gistação especifica;

8) distribuir às fraç g es e dependências da UR o material
mandado fornecer mediante ordem em Boletim ou pedido regulamen-
tar, apus o mesmo ter sido submetido ao Fiscal Administrativo;

Art 34 - O Encarregado do Setor de Finanças, 	 como agente	 9) marcar com etiquetas, em que figure o valor unitário, os

especializado,	 g o responsável pela execução das atividades	 móveis a serem distribuídos pelo Setor de Material ás fraç ges da
contábeis e financeiras na UR, de acordo com os preceitos deste	 UA;

Regulamento e na forma das instruç g es especificas em vigor.
Compele-lhe:	 '10) receber, passando	 recibo nos documentos que lhe forem

apresentados,	 o material destinado à Unidade, cuja entrega lhe

	

11 dirigiras trabalhos de contabilidade e escrituração dos 	 seja feita diretamente 	 peies (Meãos Provedores,	 assumindo,
recursos, executandomos e (acendi; seus auxiliares executá-los de	 individualmente,	 toda	 responsabilidade,	 quer sob o ponto de
acordo como legislaçao vigentemes modelos previstos nas 	 ins-	 vista quantitativo, quer sobe aspecto qualitativo, ressalvado

truções especificas;	 neste último caso,	 a previsto no parágrafo 2 g do Ari 66;

	

2) efetuar aos Comandantes de Subunidade, quando for o caso,	 11) possuir uma relação de todo o material distribuído sem

o pagamento dos vencimentos das praças que recebem na Subunidade;

	

	 responsável direto e permanente, com designação dos lugares em
que esse material se encontre, como por exempto: o Corpo da Suar'

	

31 efetuar todos os pagamentos regulares determinados peto 	 da;

Ordenador de Despesas, utilizando a rede bancária, de acordo com
os rePutPmentoS e instruç ges espec(ficas;	 12) dirigir o econdiciPnamento do malettal que Peva ser reme-

tido a qualquer fração da unidade ou a outro destino, 	 remetendo

4) efetuar, conforme determinado pelo Ordenado: , de Despesas,	 uma guia dentro do prOprid volume noutra com o oficio de remes-

adiantabentqs netessátios E realizaç g o de despesas;	 sa;

5) arrecadar as rendas da UP e as receitas da Unita, de acor- 13) ter a seu cargo e sob sua direção as oficinas orgbnicas

do com a legislação vigente;
da UA,

	

	 salvo quando se tratar de estabelecimentos ou unidades
especiais que possuam encarregadoS próprios. Nas UR de mbvibento

A
6) participar ao Fisca). Administrativo, conforme lhe for	 so- vultoso,	 à	 gente Diretor poderá designar outro oficial para

licitado,a situação financeira da U
dirigir as oficinas, passando esse ator atribuiç ges de encar--A; regado; neSte caso, deverá cumprir o previsto no inciso 14 deste

7) apresentaras Fiscal Administrativo, coes periodicidade	
artigo;

determinada peto -Sistema de Controle Interno, a relação do mate.	 14) organizar,	 mensalmente, a documentaçào referente aos
rial permanente e de consumo pago pela OS, no Período considera. 	 serviços	 executados nas	 oficinas da UR,	 especificando	 a
do;	 matéria-prima consumida em cada tarefa, tudo de acordo com as

8) manter em ordem e em dia a escri	
NOA da Unidade;

turação do Setor de Finas-	 ..	 ..
ças,	 providenciando para sanar em tempo as 'alterações porventu .	Ari 36 - Aos gestores de quaisquer depósitos vinculados g
ri encontradas;	 administração do Exército cabem as atribuições do Encarregado do

Setor de Material,	 no que lhes for aplicável.	 .
9) organizar as prestações de contas da LIA, de acordo com a

legistação especifica em vigor; ^	 f 'Do Encarregado do Betar de Aprovisionamento
.

10) cumprir as instruçaes especificas sobres encerramento do 	 Art 37 - O Encartegado- dO Setor de Aprovisionamento é o ras-
e/M/: cicio Tinanceiro;	 ponsável peta exeèução das atividades 	 de equisiçio, alienação

de bateria/ e de contrataçâo de serviços do setor, 	 bem coMoliela

	

Fundo do Exértito das 	 administração de todo o 	 material sob sua respMnsabilidadé.J.:2== g. Nó red:2:7- 0' '.	 Compete-the:

1) dirigir os trabalhos do Rancho da Unidade, dà acordo tom
os preceitói regulamentares, . eSecutando ou Taiendà eáecutaé 'a.
escrituração respectimá;

'
2) receber, guardem,	 et:é:Server nas melhores condiç geS e

distribuir os viveres e a- forragem de- conformidade dom oh, tabelas
'	 14)'- prestáé lnformaçOes.e dar pareceras sobre assuntos de sua	 em vigor;•.
inteira competência,	 ,	 .	 ,	 : .	 .	 .

..	 .	 .	 3) receber toda ó material do Rinchá e meter pela sua guarda

	

Parágrafo unicei - pas IA, em'oue houver Setor de ContabiAl- 	 e conservaçao;
pede, . as ptribuiçães. dpünCarregado do Setor de Figanças sofre- 	 .	 ,	

.
.

rito' as restriçaes impóstas Petas regulamentos e inStruçaes das 	 43 fiscatizar os serviçps de rancho e zelai. Peta disCiplina e
referidas Unidades	 higiene do pessoal das cozinhas,. copas e refpiLórios;

e - EM Encarregado,do Setor de Material

Art 35 - D Encarregado do Setor de Material é o responsável
pela execução das atividades de aquisição, alienação de mate-
tial e de contratação de obras e serviços da Oh, bem como pela
administração do material a seu cargo, segundo a legistaç g o em
vigor. Compete-lhe:

1) a gestão e contabilidade da material amou cargo, manten-
do em ordem e em dia a respectiva escrituração, de acordo com a
legislação e modelos em vigor;

2) efetuar as compras ou mandar realizar os consertos ou
reparaç ges no material, determinadas peto OD, certificando-se

5) manter em ordem e em . dia a escrituração que lhe é afetai- .

6) submeter co Fiscal Administrativo, para verificação ou
conferência e conseqüente aposição do "Visto" ou 'Conferido"
conforme o caso, os documentos organizados no Setor de Aprovi-
sionamento;

7) proceder, na (armado instruç ges especificas, ao controle
dos viveres e da forragem existentes nos depósitos;

81 elaboraras documentos de responsabilidade do Setor de
AProvistonamento,previstos em legislação especifica;

9) esaminar, fazendo pesar, medir ou contar os viveres e a
forragem, fornecidos pelos órgãos de Subsistência e, quando fere
caso,	 oi adquiridos pela UPI;
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10) cumprir e fazer cumprir, quando for o case, as instruções
específicas no tocante Os aquisiçbes e ao pagamento dos viveres e
forragem adquiridos peta dá;

11) prestar informaçbes e dar pareceres sobre assuntos de sua
inteira competência;

12) assistir Os refeiçbes, durante o expediente, salvo motivo
de força maior.

4 - Dos. Agentes Executores Indiretos

a - Do Comandante de Subunidade

Art 38 - O Comandante de Subunidade ê o agente executor das
atividades administrativas desse setor e responsável, portanto,
por todos os atos e fatos administrativos que resultarem de sua
ação.

Ari 39 - No cumprimento dessas atribuições, atêm do que for
previsto em outros regulamentos, instruções e normas,
compete-lhe o seguinte:

, 1) zelar para que a escrituração, o arquivo da documentação
carece-Oco  de informações administrativas sejam mantidos em
ordem e em dia;

2) prestar ao escalão superior informações sobre as inicia-
tivas administrativas realizadas no âmbito da Subunidade;

3) encaminhar, ao Setor de Pessoal, os dados de cadastro
individual e os respectivos documentos comprovantes, quando toe
o caso, do pessoal civil ou militar e respectivos dependentes,
Para publicaçbo e outras providências;

4) receber, quando previsto par InstruçÕes especificas, o
numerário destinado ao pagamento de vencimentos do efetivo variá-
vel da Subunidade, realizando e comprovando o respectivo paga-
mento;

5) realizar, quando determinado ou sempre que julgar conve-
niente,	 revistas 'de mostra,	 confrontando' a existência do mate-
rial	 ceia a , escrituração e participando o resultado ao Fiscal
Administrativo;

•
Si providenciar para que náo ocorra pa ssa g em de K. O. de

responsável por bens da Subunidade, sem que estes se .encontrem
certos e todos os registros contabeit em ordem e em dia;

7) determinar aos detentores de bens patrimoniais, quando
tiver que passar, em caráter definitivo, o comando da Subunida-
de, ciue participem, por escrito, se o patrimonio sob sua res-
ponsabilidade está certa e a esCrituraçbo em ordem e em dia, co
em que estado se encontram;

8) assinar ou visar .0 documentação, que tenha origem na
Subunidade, relativa á remuneração do pessoal bem esses vive-
res e (orragem;

9) designar as auxiliares necessários à execução ou proves-
sarnento dos registros contábeis da Subunidade;

10) impedir que qualquer material pertencente ao patrimenio
da Subunidade seja retirado do seu âmbito-, salvo no caso de
instrução;

11) prestar informações e dar pareceres sobre assuntos de sua
competência;

FisenXii=Nivr, troa:Nia2remojem:nnc2ralsad:jr,iirr

ção e o patrimOnio dá Subunidadér

13) apresentar ao seu substituto , o expediente citado no item
anterior e as. partes dos detentores de material, pue serviram de
base h elaboração daquele documento;

14) apor a 'seu ciente,	 quando assumir o' sanando,	 na Parte
de seu antecessor,	 participando. ao Fiical AdminiStralivo. as
Observa0-es que julgar necessárias

b - Dos Chefes de Serviços

Art 40 - Os Chefes de Serviços sto os agentes executores das
atividades de Saúde, de Veterinária, e outras especiais, bem
como são responsáveis pela administração dos respectivos setores,
segundo o estabelecido na legislação pértinente,

c - Dos 'Oficiais em Gerai

Art 41.- Os oficiais em geral, 	 atêm dos seàs encargos fun.
cionais,	 podem ser designados para integrar grupos de trabalhos,
comássbes,	 representações e outras missões na área da adminis-
tração,	 que sejam compativeis com a sua habilitação e posição
hierárquica.

Parágrafo. único - Compete-thes,	 também, como agentes execu-
tores indiretos, levar aO conhecimento do comando a que estive-
rem diretamente subordinados,	 as ocorrências ou irregularidades
administrativas que constatarem ou tiverem conhecimento.

d	 Do Oficial de Dia

Art. 42 - O Oficial de Dia como representante do comando,
direção ou chefia,	 tomará conhecimento,	 fora das horas de expe-
diente ou mesmo durante es(e, quando for o caso,	 de todas as
ocorrências que possam redundar	 em fatos	 administrativod,
campe lindo-lhe;

1) exercer vigilancia sdbre os tocáis onde existam recursos
financeiros e materiais da Vir, na conformidade das Normas GeraiS
de Ação (NGA) e ordens de serviço em vigor;

2) comunicar ao Subcomandante ou autoridade correspondente,
em parte especial. as ocorrências de natureza administrativa,
fazendo a5 sindichncias imediatas que avcoi ocorrências exigirem
no interesse da Fazenda Nacional, salvo se estiver Presente o
oficial a que caiba a Iniciativa da providência, na forma deste
Regulamento ou dos regulamentos e instruções especiaiS;

3) determinar que o Sargento Adjunto organize e assine os va-
les de ração suplementares, apondo-lhe o seu 'visto . e fazer
constar da parte diária o número de rações e os nomes dos ar-
raceadosi

41 ser o responsável direto pela salda de animais e viaturas,
fora das horas de expediente, sem prévia autorização do Fiscal

Administrativo;

Si não permitir a salde de veiculas ou animais da Unidade
sento em objeto de serviço, salvo razão imperiosa e plenamente
justificada na respectiva parte diária.

Art 43 - Não cabe ao Oficial de Dia, durantnessa  presença
no Rancho, por ocasião das refeições, senão a manutenção da
ordem entre os arranchados; se, porém, o Encarregado do Setor
de Aprovisionamento estiver ausente,	 compete-lhe ordenar as
providências referentes Os justas ponderações das praças quanto
quantidade da ração;	 a qualidade desta é da competência do
Fiscal Administrativo e dos técnicos (Médico, 	 Veterinário e
Encarregado do Setor de Aprovisionamento).

910 - Nas refeáçbes realizadas fort das horas de expediente,
cabe-lhe tomar, por iniciativa prOpria, todas ai providênciaS
que as anormalidades surgidas no Rancho exigirem, sendo respon-
sanei petas Fatos adminittrativos que, porvehtura, 	 resultem das
suas decisões.

§ 2 2 - O disposto no parágrafo precedente não se aplicará
quando a Unidade estiver de prontidão ou quando, Por qualquer
motivo, se ache presente qualquer oficial que deva tomar conhe-
cimento do fato e agir de acordo com as suas atribuições normais.

e - Do Subtenente

Art 44 - As funções normait de Subtenente são as de auxiliar
da administração e detentor direto de carga da Subunidade. Como
tal,	 compete-lhe:

1) estar em dia com a legislação e ordens referentes ao mate-
rial distribuído Os Subunidades, a Fim de que possa manter a
contabilidade e escrituração respectivas dentro das normas em.
vigor;

2) cuidar, assiduamente, de todo o serviço relativo aos
provimentos de material para anua Subunidade,' na medida das
necessidades;

3) fazer os pedidos de fardamento e de material, 	 apresentan-
do-os ao Encarregado da Setor de Material da ÚN,	 depois de
revestidos de todas as formalidades legais;

A) zelar pelas boas condições de todo o material da Subunida-
de, agindo de acordo tom as disposições deste Regulamento sobre
reparação ou substituição dà que estiVer estragado ou tenha sido
extraviado, e certificar-se, constanteménte, se os serviçoi de
limpeza e conservação do material obedecem às preseri ç ões regutá

-mentares respectivas;

5) participar ao Comandante da Subunidade,	 logo que se veri-
fique,	 a avaria ou a falta de qualpuér artigo sob , sua responsa-
bilidade,	 prestando-lhe os rieCeisárids esclarecimentos e indi-
cando os responsáveis, se for o Caio;

O) fazer limpar e arrumar convenientemente a Arrecadação,
empregando nesse trabalho os seus auxiliares, que devem ser de
sua inteira confiança, ou pedindo ao seu Comandante de Subunida-
de,	 quando julgar necessário, pessoal, 	 também, de sua confi-
ança,	 providenciando para que tudo se conserve na melhor ordem
possivet,	 de modo a evitar deterioração de material e facilitar
as conferências;

7) propor ao seu Comandante de Subunidade tudo quanto julgar
conveniente à melhoria das condições materiais da mesma, embora
importe em aquisição, conservação, transferência, carga ou
descarga de material. O Comandante da Subunidade, submeterá o
casa ao Fiscal Administrativo, quando não puder resolvê-lo;

8) manter em ordem e em dia a' escrituração da Subunidade,
referente a finanças é materiat;

9) mandar fazer é assinar o inventário das praças que baixa-
rem h enfermaria ou ao hospital, fornecendo para isso os dados
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necessários,	 e p rovidenciar sobre o recolhimento dos artigos
distributdos às mesmas e que não forem levados, os quais ficarão
na Arrecadação até o dia da alta, verificando, por ocasião do
recolhimento, soas peças de fardamento constantes do inventário
e as recolhidas, bem como os artigos arrecadados, conferem com
as quantidades que se achavam distribdidas aos baixados, para os
efeitos do inciso 5 deste artigo,

10) providenciar sobre as reparaçães do meteria( que o Coman-
dante da Subunidade ordenar;

11) passar recibo de todos os artigos recebidos do Almovari-
fado da Unidade ou de qualquer material que lhe for apresentado
de ordem superior;

12) distribuir, mediante recibo, os artigos mandados torne.
cor às fraçães da SUbunidade ou a quaisquer dependências da mes-
ma;

13) acompanhar o Comandante da Subunidade nas revistas de
'efetivos e mostra . ,	 preslando-lhe todas as informaçbes determi-
nadas. Acompanhar,	 também,	 todas as comissbes de inventário de
sua Subunidade para prestar esclarecimentos;

14) instruir os sargentos e cabos da Subunidade nos assuntos
concernentes ao contrate do material;

15) providenciar, com a devida antecedência, junto ao Ofi-
cial dê Dia e ao Encarregado do Setor de Aprovisionamento, sobre
a alimentação do pessoal. (oficiais e praças) e dos animais da
Subunidade, quando esta tiver de fazer exercicios coligar dis-
tante do quartel e Mio puder regressar à hora das refelçbes,
cabendo-lhe a direção do transporte da alimentação preparada ou
dos viveres,	 quando for acaso. Essas providências serão toma-
das,	 também, pelo Subtenente, tanto em manobras como em campa-
nha,. e ' bem assim sempre que a Subunidade tomar parte em formatu-
ras externas, ágindo, em qualquer destes casas, de acordo com
as instruçbes e ordens 'recebidas do seu Comandante de Subunidade
od da , Fiscal Administrativo;

16) assinar os vales de .açbes das praças arranchadas e de
forrageamento dos animais,	 os quais serão organizados p elo Sar.
genteante,	 entregá-los ao Encarregado do Setor de AP •ovi S ióna -
mento,	 diariamente, depois de visados pelo Comandante da Sub-
unidade;

171 organizar e ter a seu cargo a grade numérica de etapas;

16) fornecer, a quem de direito, todas as tnformaçtles neces-
sárias ao pagamento do pessoal da Subunidade;

19) organizar as partes de pagamento,, as relaçbes das impor-
táncias que devam ser recolhidas ao Selaras Finanças da Unidade,
com discriminação dos destinos ou donos respectivos, bem como os
documentos necessários h justificação das importâncias recebidas
pelo Comandante da Subunidade. Esses documentos serão assinados
peto Comandante da Subunidade . conferidos peto Fiscal Adminis-
trativo. A Parte de Pagamento conterá todos os esclarecimentos
referentes aos destinos dados às importâncias recebidas do Encar-
regada do Setor de Finanças; sendo publicada em Boletim da Unida-
de.

-00 29cOnr r atante 5:=ir eo1 
direto pela

IS9de is et tYe NeN ia:NI " da "ol"ibi'

21) recolhdr,	 logo nó Momento em que se completam as 24
'horda de ausêntia das 0.aças que residam no quartel,	 toda roupa
de cama,	 fardaMento e outros objetos deixadoé petas mesmas. Se
os pertences ' estiverem em armáéios réchados, 	 estes deverão ser
lacrados pelo Subtenente, na presença do Sargento e do Cabo de
Dia. 0 papel utilizado para vedar será datado e assinado pelos
dois primeiros, ficando. Cabo de Dia reSponsável pela sua in-
violabilidade até o comparecimento da comissão inventariante;

22) prestar informaçbes sobre assuntos administrativos de sua
inteira campe linda;

231 passar a carga da Subunidade ao seu substituto,	 confe-
rindo todo o material que ' estiver sob sua guarda direta e as
retaçbes do que estiver distribufdo às diversas fraçbes, por
ordem do Comandante tia Subunidade. Após a conferência, o subs-
tituto partizipará o recebimento da carga, mencionando seu valor
letal e todas as atteraçbes verificadas. A Parte deverá conter o
'De Acordo" dó substituido e nela serão mencionadas todas as
Partes dadas pelo detentor da carga sobre alteraçbes com o mate-
rial ' e ainda não solucionadas;

Art 45 - Duando a Subunldade incorporada se destacar par.
local Onde fique Sem poder ligar-se, diarlarmnte, com a, sede da
UA á que pertence, o SUbtenênte, terá btribuiçbes análogas às do
-Encartegado tio Setor de Material e. do Encarregado do Setor de
Aprovision-amentd, desde que não seja posto um oficial à disposi-

, Olo da Subunidade, para o desembenho dessas atribuibes.

Nr.7.mvarrL dAa rttt:t t"'
Rrt 46 - O Encarregado de Depósito ou de Oficina é o respon-

sável pela execução da escrituração de controle, pela guarda dos
artigos estocados, peta manutenção dos e q uipamentos, bem como
pela administração , das atividades do respectivo setor. O Encar-
regado do Material é o atntiliar do Comandante ou Chefe na admi-
nistração e resPonsavel direto pelos bens móveis da Subunidade ou
do setor.

g - De Oualquer Pessoa Fisica

Art 47 - A pessoa fesica a que se tenha atributdo competência
para exercer qualquer atividade administrativa, de acordo com a
legislação em vigor, é um agente executor. Nesta condição é res-
ponsável pelos atos e fatos administrativos resultantes de sua
ação ou omissão.

5 - Dos Auxiliares dos Agentes da Administração

Art 48 - Os auxiliares dos agentes da adMinistração partici-
pam da responsabilidade correspondente às atribuiçbes que lhes
foram cometidas pelas autoridades competentes.

Pré 49 - Além de outras atribuiçbes que lhes forem consigna-
das, compele-1h..

1) conhecer as atribuiçbeS que este Regulamento, instruçbes
ou normas em vigor conferem aos cargos que estão sendo exercidos
pelos seus chefes imediatos,	 a fim de que possam secunda-los;

2) observar as instruçbes ou normas p eculiares aos serviços
de que estejam encarregados;

3) passar recibo, quando autorizados, das materiais, docu-
mentos, recursos ou valores que lhes forem entregues para conve-
niente destino;

4) seguir a ortentação de seus chefes diretos, zelando para
que a escrituração, o arquivo da documentação e demais atribui-
çbes sejam mantidos em ordem e em dia;

5) cumprir as normas internas de Serviço que consolidam as
suas atribuiçbes.

TiTULO, IV

DOS PROCEDIMENTOS AOMINISTRAT/(tOS

CAPITULO /

Generalidades

Prt 50 - Os procedimentos administrativos relativos aos iné-
ditas, recursos financeiras, aquisiçbes, despesas, licitaçbes,
contratos e contabilidade patrimonial (registros contábeis), sto
tratados no Manual da Despesa da União e outros documentos espe -
cincos emitidos peto Orgão Central de Controle Interno do Minis-
tério do Exército.

CAPITULO II

Dos Bens Patrimoniais

Art	 51	 lodos os bens p atrimoniais sob gostos de qualquer
UM do Ministério do Exército pertencem à União.

Parágrafo único - Os'bens p dtrimonlais ad q uiridos por força
de convênios podem constituir exceção ao disposto no presente ar-
tigo, desde que de tais convénios constem cláusul.s eSpecfficas
regulando a propriedade desses bens.

Art 02- Os bens p atrimoniais da União classificam-se em;

1) Bens imóveis - o solo com a su p erflcie e tudo quanto o
hom./ incorporar p ermanentemente ao mesmo, de modo que não se
possa 'retirar sem destruição, 	 modificação ou dano;

2) Bens moveis - os que podem ter movimento ou que podem ser
removidos por força alheia.

Art 53 - Os bens móveis, 	 para os efeitos deste Regulamento,
compreendem as seguintes categorias;

1) material permanente - é' todo artigo, equipamento ou
conjunto operacional ou administrativo, que tem durabilidade pr.-
vista superior a 2 Ideia) anos e que em razão de seu uso não per-
de sua identidade fisica, nem se incorpores outro bem;

2) material de consuma- é todo item,	 p eça,	 artigo' ou
género	 atImenticto, , que se destina é a p licação,	 transformação,
utilização ou emprego imediato e, quando utilizado, perda suas
caraeteristIcas Individual, e isoladas e que, 	 quando em depósito
ou almoxarifado,	 deve ser escriturado.

Paragráfo único - Cabe aos Orgãos Gestores, relacionar o ma-
terial permanente de sua gestão, identificando-o pelo seu Número
de Estoque do Exército . (NEE).

Art 54 - As providéncias para a manutenção dos bens patrimo-
niais,	 sejam móveis ou :móveis,	 são da res p onsabiltdade da
Unidade Administrativa que mantém sua guarda, 	 obedecidas as
prescriçbes contidas nos regutamentos e normas Pertinentes.

Art 05 - A variação p atrimonial é decorrente da inclusão em
carga, descarga, relacionamento ou desretacionamento de bens
patrimoniais da UH.
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CAPUULO II/

Do Suprimento

Rrt 56 - Dá-se a denominaçho de suprimento a todos os recur-
sos materiais necessários à vida de uma OM. Entende-se também,
como suprimento,	 o ato ou efeito,	 de fornecer tais recursos.

Art 57-O suprimento de material, pelos Orghos Provedores,
pode sbr automático ou eventual.

§ 1 . - O suprimento automático ê realizado através de plane-
jamento, tendo por base legislação especifica, não sendo neces-
sário elaborar pedido.

§ 20 - O suprimento eventual destina-sei atender	 neces-
sidade nho prevista - de emergência ou ocasional.

Art 58 - As gulas de forneciMento ou de remessa serão elabo-
radas, distintamente, para material permanente e de consumo.

Parágrafo único - R guia de fornecimento ou de remessa, atêm
de outros dados informativos julgados necessários pelos Orglios
Gestores, deverà conter:

1) descriçào padronizada do material;

2) quantidade;

3) unidade de medida;

4) preços (unitário e total);

Si valor total da guia.

Art T59 - O item de suprimento deve ter especificação lácnica
compativet com o seu emprego e ser catal.gado e gerido de modo a
possibilitar o controle eu suprimento automático.

Rrt 60 - O cántrole do suprimento destinado às necessidades
de mobilizaçho será regulado em instru;hes especificas.

Art 61 - Os artigos de alto custo, co altamente têcnicos,
os que apresentam periculosidade no manuseio, os escassos no
mercado interno eu entorse, 	 (material crítico) e os que exigem
medidas especiais para sua obtenção, produçho, 	 industrialização

e comércio	 (material estratégico), 	 tenho suo distrióuieho con-
trolada pelo Greto Sector responsável pelo suprimento.

§ 15 - O material de que trata o presente artigo ficará sob
controle dos respectivos Brotos Gestores, de acordo com instru-
ebes especiais 9 respeito.

§ 22 - A classificaçáo de um artigo como 'controlado . poderá
ser temporária e obedecer à conjuntura do momento; 	 por essa
razbo,	 as relatbes de artigos controlados deverho ser mantidas
atualizadas.

§ 3 R - Quando uma BA adquirir, com seus próprios recursos
material	 classificado como	 'controlado" deverá comunicar tal
Tato,	 ao respectivo Orghd Gestor.

Art 62 - Os itens de supriMento que, no interesse da defesa
e do desenvolvimento- dacionait, 	 devem	 ser	 submetidos	 h

fiscalizaelló à Controle permanentes do Ministério chi E;ército
(produtos controlados), sento objeto- de regulamenlq especifico. 	 § 22 - Os autores dos exames de laboratório apresentarho

seus pareceres visados pelo respectivo chefe, 	 também nos Prazos

	

Art 63 - Nivel de suprimento é a quantidade de material que 	 de que trata este artigo.
deve ser mantida em estoque em determinado (freto Provedor ou na
DM.

	

	 § 3 0 - Das experiências serão também apresentados reta Sérios
conclusivos pelos agentes que as tiveram feito.

§ 12 - O nível de suprimento, pode sez: operacional, mínimo
e máximo.

	

	 § 4 5 - O material será marcado com as iniciais do Estabele-
cimento ou Orgão Provedor e data de entrega.

§ 52 - D material que traz numeraçho seriada do fabricante,
sõ Será marcado se os responsáveis pelo recebimento julgarem
conveniente.

§ 3 R - Nível mínimo ê quantidade mínima de determinado su-
primento a ser mantida, co estoque;	 constitui reserva de supri- 	 Art 69 - Quando se tratar de material fornecido pelos °regos
mento para atender as necessidades em qualquer caso de inter- 	 Provedores e nho for encontrada qualquer irregularidade, os ele-
-rupção ocasional do fluxo de fornecimento,

	

	 mentos que procederem ao recebimento e exame do material consig-
nartio tal rato em recibo passado nas respectivas guias de remes-

	

§ 40 - Nível máximo ê a soma das quantidades que se referem	 na.
aos níveis mínimo e operacional e que, normalmente, 	 ;lho deverá
ser excedido.

	

	 § IR - No caso do , inciso 1 do Art 66, o recibo do agente
executor será visado pelo Fiscal PdministratiVo.

§2 R -Tls doias de Remessa, quitadas, 	 tomarlIo os segUintes
destines,
  

1) uma	 via acompanhará a Parte de Recebimento (Art 67,	 §

CAPITULO IV	 2) uma via será remetida ao Orghc que f.r.Ree. . material.

Do Recebimento e Eitame

	

	 § 30 - As folhas do Boletim que publicar a ordem para inclu-
são em carga ou registro nós respectivos fichários, devidamente

	

Art 66 - O material que der entrada na UR , será recebido e 	 visadas pelo Fiscal Administrativo, serho remetidas is demais
examinado:

	

	 partes interessadas,	 de acordo com as normas dos respectivos
Orghos Gestores.

Art 70 - 'Doando for encontrada qualquer irregularidade no
recebimento do material adquirido pela 06 ou fornecido pelos

2) por comissho nomeada para esse fim.

§ / R - A comissto de Recebimento e Exame será constituída
por três oficiais. 	 E Encarregado do Setor de Material e o
provável detentor direto do material em causa, 	 deverão,	 em
princípio,	 integrar	 a	 comissào.	 Poderá:,	 assessorá-la
especialistas ou	 técnicos,	 civis	 ou mi I itares,	 julgados
necessarios.

§ 2 c - Será nomeada comissho nos casos previstos pelos
regulamentos e InstruChes eSpeciais ou,	 na sua falta,	 a
critério do Agente Diretor,	 considerando o alto custo do
material ou sua complexidade técnica.

§ 3 R - A comissão ou o agente executor encarregado do
recebimento e exame terá o prazo de 8 (-Oiro) dias para apresen-
tar ao Fiscal Administrativo o Termo ou Parte de Recebimento po-
dendo esse prazo ser prorrogado pelo Agente Diretor, mediante so-

licitaçho fundamentada.

§ 40 - Nos casos de comissho, a designação poderá ser feita
par,, cada recebimento especifico ou poderá haver comissão para os
recebimentos num periodo determinado, nunca superior a 90 (no-
venta) dias, de conformidadmesmas  NGA da UP.

Art 67 - lodo e qualquer material destinado h BA deverá ser
entregue nos Almoxarifados,	 Depósitos ou Salas de Entrada,
acompanhados,	 conforme o caso, da nota fiscal ou documento
equivalente,	 guia de remessa ou de fornecimento, cabendo aos
encarregados dessas dependências participar essa entrega, 	 de
imediato, ao Fiscal Administrativo, para os efeitos do Nrt 66.

§ 10 - Doando houver conveniência parou BA, o recebimento e
exame de materiat poderá ser feito no próprio local de procedên-
cia,	 sendo feita a participaeto imediata ao Fiscal Administrati-

§ 2 5 - Suando entrega for parcelada uma via 00 cópia da nota
fiscal ou documento equivalente ficará anexada a uma via do doeu.
mento que autorizou a despesa, para efeito de conferência do
material de cada partida e conferência final, após a conclusho
da entrega.

§ 3 0 - O recebimento do material será participado por escri-
to peto agente executor que o recebeu individualmente, ou pelo
presidente da comissta, ressalvado o caso previsto no Art. 71.
As Partes, informadas pelo Fiscal Administrativo serho levadas a
despacho do Agente Diretor para inclusho encargo ou registro do
material.

§ A , - A Parte de quetrata o'parágrafo anterior, fará re-
ferência h guia de remessa, nota fiscal ou documento equivalente
(n a , data, origem, etc) que será anexado h mesma, nho sendo
necessária a transcriçho de seu conteúdo.

Art 68 - Se o mataria) tiver que ser submetido a exame de
laboratório ou a qualquer experiência, os responsáveis pelo
recebimento tomarão as providências necessárias dentro dos prazos
estabelecidos nos Regulamentos ou Instruçães Especiais dos °rotos
Gestores.

§ I R Ouando a ug rafo possuir laboratórios, os response-
Veio pelo redebimento tomarão as providências para que, mediante
solicitação do Agente Diretor, o exame soja feito fia OM tnaid
próxima que dispuser de recursos para ia.

§ 22 - Nível operacional é a quantidade autorizada, como
estoque normal de -trabalho, entre recebimentos sucessivos de
suprimento.

na 64 • Os níveis mínimo e operacional serto regulados
através te instruçães do Argto Gestor do suprimento.

Art, 65 - Os Drghos. -Gestores expedirão instruçóes regulando
as normas e procedimentos de controle. 4=');

1) individualmente, pelo Encarregado do Setor de Material
ou qualquer doente executor designado pelo Agente Diretor, com a
superviSho do Fiscal Administrativo;
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Orgtos Provedores, o Fiscal Administralivo e o agente executor
ou os membros da comissào, previstos respectivamente nos incisos
1 e 2 do Art 66, lavrarão um Termo de Recebimento e Exame.

§ l k - Caso se trate de material adquirido, os lermos serao
apresentados ao Poente Diretor, parias providências cabíveis.

§ 2 2 - Quando se tratar de material fornecido pelos Orghos
Provedores, os lermos serão confeccionados em número de vias
suficientes para tomar os seguintes destinos:

1) uma via, para a Fiscalização Administrativa da UM;

2) uma via, para o Orgao que forneceu o material;

3) as demais, às partes interessadas segundo normas dos
respectivos Orgtos Gestores.

§ 3k - Os lermos mencionarão apenas as irregularidades en-
contradasnos artigos rejeitados, com declaração dos motivos da
rejeiçâo.

§ 40 - As guias de remessa tomaria o destino previsto nos
itens 1 e 2 dà parágrafo . 2 k deste artigo e nelas serào feitas re-
ferências às alleraçães detalhadas nos lermos de Recebimentà e
Exame.

§ S k - Caso haja inclusa° em carga ou registro de material.,
proceder-se-áo na conformidade do parágrafo 3 2 do artigo anterior.

Art 71 - Toda vez que houver divergência no recebimento e

exame dos artigos, no que se referir aveStado, h qualidade ou
a qualquer outro aspecto dos mesmos, será ela levada imediata-
mente ao conhecimento do Agente Diretor, que decidirá como jul-
gar mais acertado, desde que roXo se trate de fato cuja decisão
julgue escapar à sua competência. Neste caso, o Agente Diretor
tomará as providências correlatas junto às autoridades competen-
tes.

§ 1 . - Se a má qualidade dos artigos, ou qualquer falha na
11~0 de considerá-los só vier amar constatada posteriormente,
quer pelos	 órgaas	 fiscais,	 quer	 pelos	 encarregados	 de
aplicá-los,	 a responsabilidade caberá:

1) aos membros da comissIo que os tenham recebido e examina-
do, se ralo divergiram; ou ao Agente Diretor,	 se tiver decidi-
do, em definitivo,	 dela compartilhando o membro ou membros,
que porventura,	 tiverem colaborado na sua decisOo;

2) ao Fiscal Administrativo e ao agente executor, nos casos
previstos no inciso 1 do Art 66 ou ao Rgente Diretor, quando ti-
ver solucionado em definitivo qualquer divergência surgida,
dela compartilhando o agente cujo ponto de vista houver sido
'esposado por ele;

3) aos especialistaa ou técnicos, 	 quanto à qualidade,
funcionamento,	 etc, se tiverem dado parecer favorável à acoito-
(1h dos artigos.

§ 2 k - Se os especialistas ou técnicos opinarem peia nào
aceitaçao de qualquer ar liga, nenhuma responsabilidade lhes
caberá se este for aceito.

5, 3 0 - O técnico ou especialista,	 quando Oficial ,	deve ser
mais moderno,	 que o Presidente da Comissho ou o Fiscal Adminis-
trativo,	 Se Isso nto for possivel,	 o Parecer será entregue
diretamente por aquele ao Agente 4iiretor.

CAP1TULO V

Da Inctusho no Patrimônio

Art 72 - As inclusbes no património dessa up decorrem de:

1) aquisiçOes diretas de bens móveis e imóveis;

2) recebimento de material fornecido pelos OrgOos Procedo-
reS:

3) transferência de material de outra UR;

4) doações, etc.

§ l k Aoclassificaçto dos bens adquiridos como bens móveis
ou bens imóveis, será definida peta discriminaçto orçamentária
vigente.

§ 2 k - Sella ainda inctufdos co patrimônio da UR os mate-
riais fabricados, recuperados ou encontrados em excesso nas

conferências.

Art 73 - A inclustio em carga do material permanente e a
escrituraçlío do material de consumo deverão ser feitas com preço
unitário e todas as especificaçôes que permitam a sua fácil
identificação,	 obedecida a nomenclatura regulamentar existente.

§ li - O material permanente será inctuido em carga com o
valor do documento que lhe deu origem, 	 expresso em moeda
nacional	 e referido á época de sua aquisiçào, citando-se mês e
ano.

§ 22 - Os bens encontrados em excesso serao incluídos no
patrimônio, tendo por base o preço corrente no comércio,
citando-se mês e ano da fixação de preço.

§ 30_ Quando nWo existir artigo correspondente co comércio,
as inclusbes serão procedidas após a fixaçào dos preços por co-
missOa nomeada para esse fim, inclusive para os artigos cujos
valores nho constem de documento hábil.

§ 4 k - Outras situaçOes serto reguladas por instruçbes espe-
co f ices.

Art 74 - Os bens imaveis serão incorporados ao patrimônio da
UR, com base no valor expresso na escritura ou em outro documento
apropriado, acrescido, quando for o caso, do valor das benfeito-
rias.

Art 75 - A ordem para inctusho em carga do material perma-
nente ou para escrituração do material. de consumo será exarada
pelo Agente Diretor nos lermos a p resentados pelas comissões ou
nas Partes dadas pelos agentes que receberem o material; essa or.
dem será publicada em Boletim Interno da OM.

§ Ti - Da publicaçOo no Boletim Interno deverão constar:

1) numero e data do Termo ou Parte;

21 número do documento que autorizou a despesa, quando for
0 caso;

3) origem do material (nome e endereço do Orgão Provedor ou
do fornecedor);

O) quantidade e nomenclatura do material 	 (ou suas especifi-
cações) de maneira a permitir sua fácil identificaçâo;

5) preços unitários, em algarismos;

6) número e data do documento de entrega (nota fiscal ou
documento equivalente) e valor total do material nele constante;

7) atteraçbes assinaladas, com as rcedidas adequadas a cada
COSO.

§ 40 - Nos Orghos Provedores e Estabelecimentds Militares,
exceto os de ensino, o recebimento de material de consumo será
obrigatoriamente instrumdo também com os documentos de entrada
elaborados pelos chefes de depbsitos, 	 na forma dar instruções
especiais existentes.

CAPITULO VI

Da EscrituraçXo

Art 76 - Si Normas para a realização de registros contábeis
serho reguladas pelo °roa° de Controle Interno do Ministério do
Exercito em instruçóes especificas.

Parágrafo único - Para realizaçto da escrituraçto, 	 poderá
ser adotado qualquer sistemátiCa ou meio técnico.

Art 77 - Uma escrituraçao estará em ordem quando observar os
principias gerais de contabilidade, os oodelcsí as disposições
que regutam o assunto, e em dia, quando contiver todos as re-
gistros efetuados até a vêspera da data de verificação ou de
passagem de função.

Parágrafo único - A escrituração de valores, será encerrada
no último dia de cada mês, no encerramento do exercício financeI,
ro e, quando for o caso, na realizaçho de tomada dá contas espe-
ciais.

Ari 78 - PS emendas,	 rasuras, omiasÕes, espaças em bran-
co,	 entrdlinhas e quaisquer oulrak irreguláridade 	 na escrituea-
çho senho corrigidas,	 conforme o caso:

1) com tinta vermelha;

2) por estorno;

3) com lançamento complementar)

A) com declaração 'em tempo'.
§ 1 0 - Nas relificaçOes com tinta vermelha, a parte a cor-

rigir será cancelada com um traço horizontal, escrevendo-se logo
acima o correto, de maneira que as palavras co algarismos. ore-
existentes possam ser vistos. As ressalvas serâ, lançadas com
tinta vermelha, h margem , ou em lugar que nbre prejudique a clare-
za do documento, datadas e confirmadas com a rubrica de quem as
realizar.

§ 2 k - As retificaçaes por estorno, usadas em contas de
débito e crédito, deverho conter um histórico sucinto dos erros
observados.

§ 3 2 - Os lançamentos complementares, destinados a sanar
omissões ou deficiências, serão realizados de moda a nào deixar
qualquer dúvida sobre a sua exatidào.

§ 4 2 - As retificaçbes, por declaração 'em tempo', serão
efetivadas com o respectivo lançamento no fim do documento e
assinadas ror todos os que o subscreveram inicialmente.

§ Sk - Os especas em branco serho cancelados por meio de
traços,	 de maneira impedir lançamentos posteriores.

§ 62 - Os lançamentos nas entrelinhas, somente serào admi-
tidos em documentos de difícil renova;ho, fazendo-se a neces-
sária ressalva de sua validade,	 com a rubrica do responsável.

ar
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§ 70. 	 palavra ou número acidentalmente rasurado, 	 poderá
ser revalidado,	 tambéM,	 peta repeliçâo imediata,	 entre parên-
teses,	 da palavra ou do número.

Art 79 - A correção de erros ou enganos nos dizeres manus-
critos dos carimbos será feita por fixa aplicaçâo destes,
cancelando-se aqueles à tinta vermelha e ressalvando-se de modo
sucinto,

Ari 80 - As	 retificaçtes,	 acresci:nos de dados de caráter
formal,	 ressalvas e autenticaçbes, 	 indispensáveis à validade do
documente,	 serás leitas pelos agentes responsa vexs vetes erres
ou omissões, ou por seus substitutos.

CA PITULO VII

Da Distribuiçáo hs FraUfes da Unidade

Art 81 - Os almoxarifados e depósitos das LIA farão entregas
dos suprimentos necessários às fraçbes e dependências internas,
obedecendo às seguintes prescrições:

1) Ordem de Distribuiçâo em boletim Interno da 00:

O responsável pela fração od dependência deverá providen-
ciar, dentro do prazo de 5 (cinco) dias,	 o recebimento do mate-
rial a ela distribuiria; o res p onsável p elo Almoxarifado ou depo-
sito fará entrega do material, mediante recibo passado pelo novo
detentor.

2) Ordem Verbal de Agente Diretor:

O material será fornecido mediante recibo, assinado peto
novo detentor; a ordem de distribuição de material permanente
será confirmada em Doletim Interno da OM, devendo tal fato ser,
posteriormente, consignado no pedido,

§, 1 2 . Quando se tratar de muniçto poderá ser utilizado um
Pedido provisório, assinado pelo agente que a receber, observa.
das as AGA da UA.

§ 2 2 - 5 distribuiçto de material de cánsumo poderá ser
procedida automaticamente, mediante planejamento elaborado pelo
Fiscal Administrativo . ..com base nas disponibilidades da UR - e
aprovado pelo Agente Diretor.

§ 3 2 No caso de Subunidade, o detentor do material só
poderá redistribui-to mediante autorização do respectivo Coman-
dante, o qual visará a retaçto correspondente.

§ 4 2 - A distribuiçâo de peças do fardamento será procedida
conforme instruções Reguladoras do ()roto Gestor.

Art 82- O material necessário às	 Subunidades destacadas
será fornecido peta UA a que as mesmas pertençam.

§ 1 2 - A UR que tiver dificuldade para o apoio à Subunidade
destacada poderá solicitar, através dos canais de comando e da
Regito Militar (RM), que a Subunidade seja suprida atreves de ou-
tra DM ou diretamente pelo Urgt° Provedor. A Região Militar defi-
nirá junto aos demais ()rotos interessados os procedimentos neces-
sários.

S 20 - Ovando o material for distribuido, diretamente, 	 às
Subunidades destacadas, pelos Orgáris Provedores ou pelos forne-
cedores,	 as Cofiandantes das mesmas providenciarto o recebimento
e e2ame,	 de acordo com o Art 66 no que for aplicável e, poste-
riormente,	 remeterá° os documentos para inclusbo em carga.

§ 3 2 - '5e o efetivo de oficiais de uma Subunidade destacada
nto permitir a organizaçto da comissto com três , membros, o reco-
bimento e exame priderá ser feito por dois oficiais,	 ou mesmo por
um único oficial	 e o subtenente (ou seu aubstituto), 	 o. qual
issinará,	 também,	 os documentos relativos ao recebimento. 	 Si
disnosiçbeé deste parágrafo aplicam-se aos casos de. avallaçâo de
que trata o Art 73,	 Pár á 9 r2f2 32,

S 4 R - No caso do parágrafo anterior, o Comandante da Sob-
unidade presidirá a comlisto.

Art 83 - Antes da distribuiçto para emprego ou uso indivi-
dual, as fraçbes da Unidade colocarbo as suas Iniciais no mate-
rial permanente.

§ 1 2 - Quanto ao fardamento, serás observadas as instruções
específicas.

§ 2 2 - A distribuiçto de material para emprego e uso indivi-
dual é feita pélas Subunidades, sob a responsabilidade dos Sob-
lamentosa fiscalizaçáo dos respectivos Comandantes.

Art 84- Dar-se-á preferência, obrigatoriamente, nas dis-
tribuiçtes, quer nos brotos Provedores, quer nas Unidades, aos
artigos que estiverem em depósito há mais tempo, respeitadas as
prescriçbes constantes nas instruções de mobilizaçto.

Parágrafo único - As distribuições normais de artigos devem
obedecer às tabelas organizadas pelos respectivos Orgàas Gesto-
res. Para os artigos nto constantes dessas tabelas, a adminis-
traçto da OA as organizare, de conformidade com os recurs6s
disponivels.

[APOUCO VIII

Da Descarga

Art 85 - A descarga do material 0 ordenada peta Agente fira-
ter, em face dos termos das comisstes, pareceres do Fiscal
Administrativo e relatórios de sindicâncias ou inquéritos.

§ 12 . Os mot i vos gerais para descarga de material 554:

1) inservibilidade para o fim a que se destina, bto sendo
susceptível de reparaçâo ou recuperaçbo;

2) perda ou extravio;

31 furto ou roubo;

4) outros motivos (transferências, 	 recolhimentos,	 etc.).

§ 20.9 descarga dos artigos classificados como 'controla-
dos . (Art 61) ficará sujeita à autorizaçto dos escalbes superio-
res, segundo normas baixadas pelos Orgtos Gestores respecti-
vos. A homologaçáo da descarga será procedida pela RM de vincula-
;to, de acordo com as instruções dos Drgtos Gestores a que esti-
ver vinculado o material.

§ 3 2 Os °rotos Gestores fixarão em normas particulares
as condlçbes e prazos para que co pedidos de descarga de artigos
controlados sejam autorizados.

Art 86 - A descarga do material pelos motivos a que se refo-
ra o parágrafo 1 2 do artigo anterior será solicitada pelo deten-
tor direto ao Fiscal Administrativo,

Parágrafo único - Quando se tratar de Subunidade incorpora-
da, o documento será visado pelo respectivo Comandante.

Art 87 . 0 Fiscal Administrativo encaminhará a sólicitação
da descarga ao Agente Diretor, somo seu parecer.

Art 88 - O Agbnte Diretrr examinará o documento a que se
referem os Ali 86 e8?, e deldrminarà as providênciaS constantes
dos parágrafos deste artigo,

§ 1 2 - Nos casos de inservibilidadei

1) descarga,	 quando o material preencher, simultaneamente,
as três condiçbes abulia;

a) for de tempo de duraçto indeterminado ou tiver atingido o
tempo mfnimo de duraçto previsto;

b) for de valor atual inferior a 5 (cinco) MVR (Maior Valor
de Referência); ou outro índice que venha a substituf-lo;

c) elo for controlado.

2) nomeaçto de Comissão de Exame e Averiguaçto,	 quando
ocorrer com o material qualquer uma das condiçbes abaixo;

a) não tiver atingido o tempo mínimo de duraçáo;

b) for de vator atual superior a 5 (cinco) NUR; ou outro ín-
dice que venha a substitui-lo;

c) for controlado.

3) abertura de Sindichncia,	 sempre que houver indicio de
incúria ou imprevidência.

41 instauração de Inquérito Policial-Militar (IPM), 	 sempre
que houver indició de crime.

§ 2 2 - Nos casos de perda ou ektravib:

1) descarga, quando se tratar de material que preencha si-
multtneamente is três condiçbes referidas no item 4 do parágrafo
1 2 deste artigo e tenha sido indicado, em parte circunstanciada
do respectivo detentor direto, ó responiável pele ressarcimento
do prejuízo ou a existência dà causa que justifique sua imputaçào
h Unitó.

2) abertura de sindichncia,	 quando báo estiver caracteri-
zadas responsabilidade pelo ressarcimento do prejuízo.

§ 3 2 - Nos casos de furto ou roubo;

- instauraçbo de IPM.

§ 42 - Outros motivos (material excedente, obsoleto, etc.):

- descarga do material, após autorizaçto ou determinaçto do
escalto superior,	 para;

1) recolhimento ao Orgáo Provedor;

SI transferência para nivelamento de estoque;

31 alienaçào, na forma das instruções vigentes.

§ 5 2 - Nos casos em que, de acordo com as normas dos res-
pectivos ()rotos Provedores, for initàuradó Inquérito Técnico,
fica dispensada. a abertura de Sindicância.
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§ 6 2 - Do despacho do Agente Diretor que determinar a des-
carga deverão constar o destino da matéria-prima, quando for o
caso, e a imputação do pêejuizo a terceiros ou h União.

Ari 89 - Suando a UR descarregar artigos fornecidos pelos
Orglos Provedores,	 as folhas do Boletim que publicar a des-
carga serão enviadas aos orgtos interessados,	 de acordo com as
normas estabelecidas pelos Orgtos Gestores.

Parágrafo único - Ouando a desca 'rga resultar de Sindicancia
ou Inquérito, serão remetidas aos Probos competentes as folhas
do Boletim Interno que publicar a solução dada.

Ari 90 - Quando houver necessidade de nomeação de Comissão
de Exame e Averiguação, será a mesma composta de três oficiais,
ressalvados os casos previstos no parágrafo 3 2 do Art 82.

§ 1 2 - Quanto ao exame,	 a comissão verificará o estado do
material e, principalmente,	 se ele é suscetível ou nto de repa-
ração ou recuperação.

§ 2 2 - Quanto à averivação,	 a comissão verificará a causa
dos estragos,	 dano,	 inutilização, etc.,	 a fim de ser a pre-

juízo imputado aos detentores, usuários ou à União, conforme o
caso. Verificará ainda se houve ou não motivo de força maior de
que trata o Ari 147.

§ 32 - O Termo de Exame e Averiguação será confeccionado em
número de vias suficientes para tomarem os seguintes des(inos:
uma via para o arquivo da UO e as demais para os órgãos
competentes, de acordo com normas dos respectivos Orgtos
Gestores.

§ 4 2 - Se o material tiver sido adquirido pela própria UR,
o Termo será lavrado em uma só via, que se destinará ao seu ar-
quivo, salvo se tratar de artigos controlados, caso em que
se aplicará o disposto no parágrafo 3 2 deste artigo.

§ 5 2 - O prazo para a realização dos trabalhos da Comissão
de Exame e Averiguação será de 8 leito) dias, podendo ser pror-
rogado uma úniéa vez e Por igual período pela autoridade que a
nomeou, mediante solicitação jústificada do respectivo presiden-
te.

Art 91 - 'Do precesso da descarga deverão ser publicados no
Boletim Interno da OM, co cada caso;

1) o número e data da Parte de Descarga apresentada peto
detentor direto ou do 'torso de Exame e Averiguaçâo;

2) a quantidade, especificação e valor do material a dos-
'carregar;

3) a solução da 5indicancia ou do Inquérito;

4) o destino da matéria-prima;

5) a imputago do prejuizo;

6) a data da inclusão em carga, do material.

Art 92 - Os artigos serão examinados nos lugares em que se
acharem depositados. Os artigos quebrados serão acompanhados
tanto quanto possível de suas partes componentes, de modo que se
posa fazer idéia da forma e aplicação primitivas.

§ 1 2 - Se forem considerados em mau estado e não co presta-
.rem a' reparos ou transfermação, serão logo descarregados, res-
salvado o dispostó no parágrafo 2 2 do Ari 85.

§ 2 2 - Os Oue forem deciárados em mau estado, porém suscep-
tíveis de donsertos ou transformaçães, continuarão em carga com
as observaçães conseqüentes.

§ 3 2 - Os que tiverem sido transformados em objetos de apti-
cação diversa,	 serão descarregados na antiga nomenclatura e
incluídos na carga cana designação nova. 	 Arbitrar-se-á para
eles o novo tempo de duração e os respectivos valores unitários.

§ 4 2 - SP poderão ser feitas transformações em artigos
, oriundos dos Orgaos Provedores com prévia autorização dos mesmos.

Art 93 - Os artigos oriundos dos Orgaos Provedores, que fo-
rem julgados em mau estado, com .declaração de serem susceptíveis
de conserto ou transformação, serão tratados, de acordo com as
normas dos respectivos Orgias Gestores.

Rrt 94 - Os artigos oriundos dos Orglos Provedores que forem
descarregados na forma . deste Regulamento, serão substituídos ,por
outros,	 fornecidos pelos r es pec ti v os Orüüas.

§ 1 2 - Para efeftos deste artigo a UR fará pedido regulaasn-

§ 2 2 - Para os artigos cujo fornecimento é feito automatica-
mente, na forma das instruções de cada OrgEo Gostar, não será
feito o pedido a que se refere o parágrafo anterior, salvo nos
nos casos excepcionais de substituição resultante de necessidade
imprevista.

Ari 95 - O material de consumo será deduzido nos respectivos
fichários da Fiscalização Administrativa, Depósitos, Almoaarifa-
dos ou dependências equivalentes, à medida que for distribuído,
na - forma do Ari 81.

CAP/JULO IX

Dos Recolhimentos

Art 96 - Os artigos recolhidos ao Almoxarifado ou aos Depó-
sitos da Unidade, por motivos diversos e para os fins convenien-
tes, serão recebidos pelo Encarregado do Setor de Material ou
Pelos encarregados dos Depósitos, sendo a quitação p assada numa
das vias da própria guia do recolhimento.

Parágrafo onico - Das gulas do recolhimento constará:

1) quantidade e esP éc:e dos artigos

21 data do recebimento;

3) tempo mínimo de duração;

4) motivo do recolhimento;

5) outros otclarecimentos julgados' necessários.

Art 97 O material recolhido, mediante autorização, petas
Unidades aos Orgaos Provedores, será recebido nestes pela comis-
são respectiva, que lavrará lerdo de Abertura, Examé, Avatiefho
ClassifiCaçâo.

§ 12 - R classificação a que se refere este artigo tem em
vista o estado do material, o qual será dividido em quatro clas-
ses, a saber:

1) 1 2 Classe-material em bom estado e sem uso;

2/ 2 2 Classe-material já usado, podendo contudo ser utili-
lizado, depois dos reparos indispensáveis;

3) 3 2 Classe-material inservível, com matéria-prima apro-
veitável pelo Exército;

4) 4 2 Classe - material inservivel, sem matéria-prima
veitável pelo Exercito.

§ 22 - O Material considerado de 1 2 e 2 2 Classes,	 poderá
ser redistribuído às Unidades, por conveniência do serviçt,
depois de arbflrado o nove, valor unitário e fixado também d novo
tempo mínimo de duração,

§ 3 2 - Na escrituração das Unidades que receberem material
redistribuído, na forma do parágrafo anterior, o meeiro será
incluído em carga com as seguintes observaçbes:

1) material de 1 2 Classe:	 'redistribUido sem uso";

2) material de 2 2 Classe:	 'redistribuído usado'.

CRP/TULO
Da Alienação

Ari 98 - As Unidades Administrativas podem alienar, mediante
licitação e na forma das instruçbes vigentes, a matéria-prima que
não tenha previsão de ser utilizada, bem como os resíduos, de
oficina. Neste artigo está compreendida a matéria-prima a que se
refere o item 4, do parágrafo 1 2 do Art 97 deste Regulamento.

§ 1 2 - Os artigos adquiridos por qual quer ug e que forem
considerados inservivels, não coMportando reparo nem transforma-
ção,	 poderão ser vendidos na forma deste artigo,

§ 2 2 - Os resíduos de oficinas serão vendidos em 'principio,
a peso, levando-se em dente a sua natureza.

Art 99 - Os importâncias .resultantes das rendas previstas no
artigo anterior e seus paragrafes tomarão os destinos determina-
dos nas prescrições vigentes.

Art 100 - Os preços básicos a serem atribuídos aos bens pa-
trimoniais destinados h alienação, serão estabelecidos através de
laudos técnicos ou de acordo com normas eipecificas dos Orgãos
Gestores.

CAPITULO XI

Da Movimentação

Pré 101 - O servidor militar ou civil movimentado terá suas
contas ajustadas pela Os de origem.

Art 102 - O desligamento será efetivado, conforme o caso,
obedecendo à seguinte sistemática:

1) apto a passagem dê função nos prazos previstos neste

RegulaMento;

2) na data que houver sido fixada pelo escalão superior para
passagem de comando, direção ou chefia;

31 apOs o recebimento de informação da OM de destino que foi
liberado o Próprio Nacional Residencial (PPR), quando previsto
pelo °roto Movimentador;

4) após a DM ser informada pelo interessado que deseja se-
guir destino e receber, posteriormente, o que lhe é devido,
observadas, no que couberam, as prescrições deste artigo.

tar.
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5) nas ocorrências de situaçbes previstas em outros Regula-
mentos e em instruçbes especiais,

§ 1, - A data de ajuste de contas poderá ser atê n último
dia do transito.	 Art 111 -	 sanção administrativa, contra o 	 agente ou au-

xiliar responsável, obServada a presciçie do Pt 109, poderá se
§ 22	 O mi-litar ou civil,	 quando movimentado, 	 notar de	 processar mediante as seguintes providências:

seu interesse, poderá continuar no efetivo de pagamento da UR de
origem,	 até ente correspondente ao último dia do trânsito. 	 1) imediato afastamento do cargo,' quando,	 com base em

provas	 documentais incontestáveis,	 tornar-se incompatível cone
§ 30	 No caso de nto existirem na ocasião,	 recursos para a	 função,	 por	 ter cometido atbes prejudiciais aos interesses da

Fazenda Nacional, por desídia, condescendência ou má-fe;pagaMento da ajudado custo e parco trans porte Creatizado sob
responsabilidade da União), do servidor movimentado, deverá o
mesmo permanecer adido como se efetivo fosse à 011, 	 até que haja

zer necessário h apuração da irregularidade e normalizaçãodisponibilidade	 daqueles recursos,	 exceto	 se o	 servidor	
se fi2) suspensão imediata do cargo ou encargo, pelo prazo que

manifestar desejo de seguir destino. 	 do serviço,	 quando deixar de cumprir, dentro de 8 (oito) dias
úteis,	 as exigências para corrigir faltas Verificadas nas suis
prestaçbes de contas de recursos,	 valeres e outros bens;§ 4 , - No caso do servidor movimentado, optar pelo recebi-

mento da importância correspondente ao valor do transporte ou
parte dele, e não havendo recursos destinados a essa indenização, 	 3) doiconto das importâncias pagas indevidamente;
nto poderá deixar de seguir destino, en q uanto existirem recursos
para a realização do transporte sob responsabilidade da União. No 	 4) desconto das importâncias desviadas para constituirem
caso de não desejar realizar o transporte sob responsabilidade da caixas ilegais,	 revertendo ainda o saldo destas ao Estado, como
União, deverá seguir destino e receber . indenização posterior- receitado Unão;

mente.

2) aos agentes que tenham negligenciado as providências de
sua competência para responsabilizar o agente ou auxiliar
culpado.

§ S , - Deverão ser remetidas i OM de destino, apus a exclu-
são do efetivo de pagamento, todas as informaçbes de ordem fi-
nanceira sobre o servidor.

Art 103 - A ajuda de custo e indenizaçbes a que o pessoal
movimentado tiver direito, deverão ser solicitadas Logo após a
publicação da movimentação e pagas ao interessado imediatamente.

Art 104 - No caso de movimentação urgente, por ordem supe-
rior e outras situaçÕes equivalentes, a passagem de cargo e
encargos também obedecerá às prescriçbes deste e de oulros Regu-
lamentos.

Art 105 - A ajuda de custo noutras indenizaçties,	 referen-
tes a movimentação, serão pagas pelos valores previstos na 	 le-
gislação vigente na data do ajuste de contas.

§ 1 , - A complementação da ajuda, de custo, em função da
atualização de vencimentos, e das IndenIzaçbes será , calculada

• com base na data do ajuste de contas.

§ 22 - Quando, por ordem superior, for sustado o embarque, o
servidor poderá ser reinclufdo no efetivo de pagamento e,	 se for
O caso,	 terá	 a ajuda de	 custo e	 demais	 indenizaçbes
c.mPlementadas e/ou restituídas.

Prt 106 - Os demais preceitos sobre concessão e restituição
de ajuda de custo e de indenizaçdes, que se refiraM i movimenta-
ção de servidor militar ou civil ou h resPectiva transferência
para a inatividade,	 serão regulados por Legislação própria.

TITULO V

DAS RESPONSABILIDADES,

CAPITULO I

Dos Princípios Básicos

Art 107 . A responsabilidade dos agentes da administração
decorre do princípio da prevalência total do interesse público ou
coletivo sobre o particular.

	

Art 108 - lodo servidor, militar PU civil,	 investido em
função,	 cargo ou enCargo,	 que vier a causar Prejufzos.	 Unit.,
às pessoas físicas e/Ou -jurídicas ou ao serviço, 	 terá sua	 res.
PonSabittlande administrativa,	 civil e Ou çriminal,	 vinculada is
omiasbes ou atei ilegala em que incorrer ou praticar.

Art 109 - A responsabilidade será civil quando ocorrer pre-
juízos para a União ou para pessoa fisica ou jurídica.

§ 1, - A responsabilidade eiva não isenta o responsável da
sanção administrativa etou criminal relativa ao evento,

§ 2, - A responsabilidade .ivil imputada ao agente ou auxi-
liar culpado acarretará o ressarcimento dos danos ou prejuízos
causados à União ou a terceiros, com as comiriaçbes legais.

§ 35 - Os débitos resultantes de reaponsabilidade civil não
se anulam pela absolvição administrativa ou criminal do agente,
exceto quando, em última instancia, a ação civil correspondente
for julgada improcedente.

§ 40 - Os recursos interpostos pelos responsáveis para a
sus p ensão de débitos que force resultantes de apuração de respon-
iabilidades 'não sustam e não interrompem os descontos que devem
sofrer nas reseectivaS remuneraçbes.

Art 110 -41 sanção civil será aplicada:

1) ao agente ou auxiliar responsável direto pel.prejuízo ou
dano apurado;

S) desconto das importênclas relativas às canecas Oca ou li-
beralidades feitas I conta de recursos públicos;

6) desconto das importancias que se refiram a quaisquer
erras que deram origem a p rejuivas ao Estado ou a terceiros.

Parágrafo único - A sanção administrativa não elide a apli-
cação da sanção disciplinar prevista no Regulamento.Disciplinar
nar do Exército.

Ari 112 - A isenção de culpa,	 q uando for o casii,	 50 caberá
ao responsável que tenha adotado	 providências adequadas	 e
oportunas e de sua alçada para evitar o prejuízo ou dano.

Art 113 - O falo de uma inspeção, verificação ou tomada de
contas	 ter considerada regulee a situação de qualquer agente da
administração,	 não impede que o MesMo se torne responsável por
irregularidades apuradas posteClormente.

Parágrafo único - Neste caso, os encarregados da inspeção,
verificação	 ou	 tomada	 de	 contas,	 compartilharão	 da
responsabilidadi em que tiver Incorrido o agente -se for
verificado que dispunham de-elementos para tornar efetiva a
responsabilidade.

Art 114 - Compete ao Agente Diretor ou ao Comandante, deter-
minar a realização dos descontos decorrentes dessas sançdes, ou
ainda aos órgãos competenteS, "ex-offício . , quando constatarem,
no exame dos processos, que as descontos não estão sendo executa-
dos.

Art 115 - A apuração das Irregularidades administrativas
será realizada mediante Sindicancia, 	 Inquérito Policiai Militar
ou Administrativo e comunicado, se for o-caso, 	 ao Disto Central
de Controle Interno do Ministério do Exército, 	 que decidirá pela
realização ou nho, de Tomada de Contas Especial (TCE).

Art 116 - Os auxiliares dos agentes da administração respon-
dem perante os respectivos chefes diretos.

Art 117 - A responsabilidade que resultar de perda, dano ou
estravio de recursos,	 valores ou outros bens entregues aos
auxiliares do agente, será a cates imputada,	 exceto se ficar
comprovada a culpa de seu chefe ou de outrem.

Art 118 - O Ministério do Exército responderá pelos danos
que os	 agentes	 da administração	 causarem	 a	 terceiros,
cabendo-lhe ação regreseiva contra os responsáveis, 	 nos cises de
culpa ou doto.

q uada2ent le l, St;e2a2rde d :e fs:On:abNigCle g21: 'ent:r ""'"' "'-

Parágrafo único - Nos casos de roubo,	 furto,	 exforsão,
incêndio ou dano material,	 a- i5¢1100 dg responsabilidade fica
dependente da ausência de culpe do agente da administração.

Art 120 - Todo responsável pelo cumprimento de ordens que na
seu entendimento, impliquem prejuízo para a União, ou contrariem
O legislação vigente, deve ponderar sobre o assunto, destacando
as conseqUências de sua execução.

Parágrafo unido - Quando, não obstante a ponderação, a auto-
ridade confirmar a ordem, por escrito, o subordinado a cumprirá.
Após a execução da ordem, participará por escrito que a determi-
nação foi efetivada de acorde com este artigo, ficando, por can-
seqUência, isento de responsabilidade.

Art 121 - A imputação da responsabilidade pela falta de- re-
messa das prestaçbes de contas, das tomadas de contas, e de ou-
tros documentos necessários, será da alçada do Breio Central
de Controle Interno do Ministério do Exército.

Art 122 - As sançbes, por efeito de responsabilidade pecu-
niária ou disciplinar, serio aplicadas aos agentes da
administração:

1) ao Agente Diretor,	 peta autoridade do Escalão Superior
ou Ministro do Exército;
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2) aos agentes executores, pelo Poente Diretor ou pelas a,
toridades referidas no item anterior.

Ari 123 - Quando, por ocasião de uma inspeção, forem apura-
das irregularidades administrativas motivadas por decidia, con-
descendência, dolo ou má fé dos agentes da administração, a auto-
ridade inspecionadora poderá ordenar ou propor a Imediato afasta-
mento do cargo em caráter provisório, dos agentes Implicados afê
decisão final da autoridade competente.

Art 124 - Todo o agente, que tiver conhecimento de irregula-
ridade administrativa, deverá informar a ocorr ocorrência à autorid
de a que estiver subordinado.

CAPITULO /I

Da Responsabilidade Funcidnat

Art 125 - O servidor, militar ou civil, no desempenho de
Qualquer função administrativa, será res ponsabitizado essencial-
mente:

1) pelos atos que executar no exercício de suas funçdes, em
desacordo com leis, 	 regulamentos e disposiçbes vigentes;

2) pelas omissbes nos seus deveres funcionais;

3) pela ineficiência de sua administração em qualquer cargo
ou encargo;

4) petas conseqdências da não observância, por negligência,
de disposiçdes legais ou de ordens emanadas de autoridades como,
tentes;

5) pelos compromissos que assumi, em nome da DM, sem estar
autorizado,

61 pelo emprego irregular de recursos públicos;

7) pelas despesas ordenadas sem o respectivo crédito ou em
desacordo com a especificação orçamentária vigente;

8) peta constituição de caixa irregular e concessão de favo.
res.;

9) pelos erros que resultem em pagamentos indevidos;

10) peto cump rimento de ordem de natureza administrativa,
que julgar ilegal ou prejudicial ao Estado, sem providências
para resguardar sua responsabilidade;

11) quando, previamente avisado, não tomar providências opor
tunas e adequadas para evitar e corrigir atos ilegais praticados
por servidor subordinado;

12) pelo atraso que causar às conferências de escrituração,
prestaçdes de tontas, tomadas de contas, passagens de bens,
entregas eu transmissões de valores, remessas de documentos e
andamentos de processos;

13) p ela nto efetivação dos descontos obrigatórios e autori-
zados;

14) pelas faltas e	 irregularidades constatadas na passagem
de bens,	 transmissão de recursos e outros valores, 	 tomada e
prestaçào de contas, conferência de evcriturapo, e no rece-
bimento,	 distribuição,	 remessa,	 inclusão e exclusão de mate-
rial.

15) pelo desempenho incorreto das obrigaçdes decorrentes do
seu cargo ou encargo;

1
is 6) 	 2:pct=rtn r '''en,:; 

17) petas irregularidades na escrituração que lhe esteja afe-
ta, sem a observação das medidas corretivas aplicáveis.

CAPÍTULO 1/1

Da Responsabilidade Pessoal

prt 126 - Guando o Poente Diretor tomar decisão,	 tendo por
base, inéormáção oh parecer de agente,	 ambos cordsjartilharào da
responsabilidade.

Parágrafo único - Ficando comprdvada que a informação ou
parecer, foi incoMpleto ou ineerédico, a responsabilidade re-
Cairá 'apenas no autor da informação ou parecer.

Art 127 - D Poente Diretor, salvo conivência, não é res-
ponsá :Sel por prejuizos ou danos causados à União, por decorrên-
cia de atos pratitados por agente ou auxiliar subordinado que se
desviar ou exorbitar das ordens recebidas.

Art 128 - Constatada qualquer divergência na conferência de
bens, valores e recursos, na p restação decantas, na substi-
tuição de agente ou auxiliar ou por ocasião da tomada de contas,
será imputada, ao agente ou auxiliar envolvido, responsabilida-
de pelo ressarcimento dos prejuizos apurados.

Art 129 - O agente encarregado da gestão de bens, valores e
recursos públicos ou de terceiroS, responderá:

1) pelos recursos recebidos, até a prestação de contas;

2) pelos erros de cátcuto;

3) pelos p agamentos que efetuar;

4) pelo emprego indevido dos bens, valores e reeureos a seu
cargo.

Art 130 - D agente que subscrever qualquer documento é res-
ponsável pela autenticidade das informaçÕes nele contidas.

Art 131 O agente encarregado de conferir documento admi-
nistrativo responderá pela exatidão dos cálculos e das quantias
porventura inseridas em desacordo com as observaçÕes registradas.

CAPITULO IV

Da Responsabilidade Coletivo

Art 132 - A res ponsabilidade dos componentes da administra-
ção que participarem de determinado evento é, em principio,
solidária.

§ 1 2 - A administração da UP ou o escalão imediatamente su-
perior p oderá atribuir valores pro p orcionais às responsabilidades
dos agentes e/ou auxiliares envolvidos no evento.

§ 2 2 - A responsabilidade só n1te abrangerá aquele que atra-
vés da indispensável ponderação, 	 seguida de participação escri-
ta,	 definir sua discordância	 relativa	 ao fato considerado,
conforme já previsto no Art 120.

Rrt 133 - Os membros das comissbes sesta todos responsabili-
zados quando, de comum acordo, O aalti o arem de qualquer ato t eci-
no aos interesses do Estado ou de terceiros, ou contrários às
disp osiçdes vigentes.

Ari 134 -Os comissões ou encarregados designados para ins-
pecionar ou examinar o desempenho funcional dos agentes da admi-
nistração de uma UA, terão res p onsabilidade solidária, quando
vierem a ser constatadas irregularidades ocorridas no período
considerado e ficar comprovado que aquelas comissdes ou aqueles
encarregados tiveram informaçdes ou dados para res p onsabilizar os
faltosos e não o fizeram.

CAPITULO V

Da Passagem de Função

Art 135 - 4 atividade administrativa da Unidade não sofre,
solução de continuidade, quando ocorre substituição de agentes.

Art 135 - 0 agente investido em cargo com função de chefia
responsável pelos bens móveis e imóveis, recursos e valores
recebidos na forma deste Regulamento.

§ 1 2 - Detentor direto é o agente que responde pela guarda e
manutenção de bens patrimoniais e respectiva escriluSação.

§- 20 - Detentor Indireto é o agente ou auxiliar designado 'em
Boletim Interno da UA, que responde, perante seu chefe ime-
diato, peta guarda c manutenção de bens patrimoniais e pela
execução da escrituração.

§ 3 2 - A atribuição conferida peLo detentor direto a agente
ou auxiliar, nto o exime da responsabilidade, caio náo execia
devido controle e nem determine que sejam sanadas as alterações
que venham a ser constatadas.

Aro 137 - As substituições serão realizadas segundo as pres-
crições do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais (R/SG) - 01
e das Instruções Gerais para a Realização de SubstituiçÕes Tempo-
rárias no àmbito do Ministério do Exército.

Oro 138 - Nas substituiçdes decorrentes de cargo vago ou de
afastamento do detentor efetivo ou interino, por p razo superior
030 (trinta) dias, haverá transmissão de encargos, documentos'
controlados, bens e valores, que estiverem sob a responsabili-
dade do agente substituido.

Art 139 - Nas substituições do detenlor efetivo ou interino,
p or prazo	 inferior a 30 (trinta) dias ou por férias,	 não haverá

transmissão de encargos e de documentos controlados.

F'aságrafo único	 Os bens móveis ficaSão sob a responsa.
biAidade de detentor indireto,	 sob supervisão do substi uto,
sem necessidade de transmissão.

Ar! 140 - A passagem de função de Ordenados de Despesas será
efetivada através de relatórios elaborados de acordo com as ins-
truções pertinentes ao assunto.

Art. 141 - Na substituição eventual do Encarregado da Setor
de Finanças, por qualquer prazo, ocorrerá a transferência de res-
ponsabilidade relativa aos valores e respectiva escrituração.

Parágrafo único - O substituto é considerado investido no
cargo quando for participado ao Agente Diretor o cumprimento do
previsto neste artigo.

Art 142 - A transmissão de responsabilidade por bens móveis
(material permanente e/ ou consumo) deve ser iniciada pelo coe-
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fronte da escriluraçte de controle do setor canta centralizada na
Fiscalização Administrativa, seguindo-seu exame quantitativo e
qualitativo do Material.

1) incêndio, desmoronamento, inundaçào, submersto, 	 tormenta
terremoto e sinistros terrestres,	 aéreos,	 fluviais é mar/ti-
mos;

§ 10- Canela/da p conferência	 da escrituraçào e do mate-	 2) estragos produzidos por animais daninhos;
ria), o substituto participará, por 	 escrito, ao Fiscal	 Adminis-

	

trativo o que foi apurado, com a concordância integral ou parcial 	 3) epidemias e moléstias contagiosas;
do sobstituido, para que seja publicada em Boletim Interno da DM
e	 adotadas as providências por eventuais alterações. 	 4) roubo,	 furto ou extorsão;

	

§ 29 - Por ocasião da transmissão de responsabilidade pelo 	 5) falência de estabelecimento bancário, onde foram, 	 na
Patrimônio,	 a escrituração respectiva será encerrada com a ru .	conformidade de legislação especifica, abertas contas correntes

	

brisa do substituto ao lado do Salmo lançamento, ou nos doeu-	 para créditos de recursos ou autorizados depósitos de valores;
mentos frelaçbes ou demonstrativos) correspondentes.

6) estragos produzidos ornarmos ou em qualquer outro mate-
Art 143 - Ds	 prazos para a passagem de material,	 transmis-	 rial, por explosão ou acontecimento imprevisível;

são de encargos e de valores são de:
7) acidente ou inutilizaçào em serviço ou instrução; compro-

	

1) até 20 (vinte) dias úteis para o Encarregado do Setor de	 vado em Sindicância, Parecer Técnico ou Inquérito;
Material e Encarregados de Depósitos de Orgtos Provedores;

8) saque ou destruição pelo Inimigo, destruição ou abandono
2) até 8 {oito) dias úteis para o Ordenados de	 Despesas,	 forçado pela aprokimaçâo deste;

AdMinistrativo, Comandante de Subunidade, 	 Encarregados
dos Setores' de Finanças e ' de Aprovisionamento; 3) inutilização decorrente de operaçtes de açbes de defeSa

civil e defesa interna.
.	 3) até 20' -vinte) dias úteis para OS graduadoS encarregados

de Material de Subdniclade; e

4) até 4 (Cueiro) dias úteis para as demais fraçbes da Uni-
dado.

§ 1 9 - R contagem desses prazos será iniciada no dia útil
subseqbenle à publicação, da dispensa de funçào, no Boletim
Interno da O)1.

§ 20 - Ocorrendo acúmulo de funçbes ou cargos, os prazos
serão consignados separadamente para cada transmisstio de respon-
sabilidade.

§ 3 9 - O substituto será considerado investido da funçto
quando participar	 ao Agente Diretor ou Fiscal Administrativo,
conforme o caso,	 dentro dos prazos	 estabelecidos neste artigo,
Soe assumiu i funçln.

Art 144 - Nos cases de afastamento súbito de agente detentor
de bens dá património,	 a. transmissão de materiais vetores deve.
rd ser realizada	 por uma comissão composta de três Membros,
noMeada em Boletim interno da OH, logo após ser o fato conhecido.

11 0 - Consideram-se casos de afastamento súbito, 	 os que se
seguem;

1) acidente' ou doença;

20 suspensào das fungtes;

3) deserçào;

4) extravio;

5) desligamento que nto ocorra Per movi M enta f to normal;

6) sequestro;

7) morte.

§ 2 9 - A comissão designada observará as prazos fixados nes-
te Regulamento e os resultados apurados indicarto responsabi-
bilidide dó substituído..

§ 3 9 -.Ocorrendo o afastamento	 súbito do Agente Diretor o
substituto legal	 assumirá a funçâo,	 realizando uma reunião de
passagem de função, 	 na forma prevista em instruçbes específicas.

Art 145- Duende os prazos para a passagem de material,
transmissào de encargos e de valores não forem cumpridos, poderá
ser concedida pelo Agente Diretor, mediante . apresentação de jus-
tificaçào circunstanciada, uma prorrogaçâo de, no máximo, metade
do prazo originalmente estabelecido.

§ 1 9 - Se o prazo concedido pela prorrogação não for cumpri-
do, a passagem de que trata este artigo deverá ser realizada por
uma comissão nomeada da mesma forma que a estabelecida no Art
144,

§ 2 9 - A comissão disporá dos mesmos prazos estabelecidos no
Ari 143 e poderá desenvolver seus trabalhos a partir da situação
em que a passagem foi interrompida ou, se julgar necessário, ini-
ciá-los desde a origem.

CAP/TULO V/

Dos Prejuízos e Indenizeções

Art 146 - Ds prejufzos ou danos causados à União deverão ser
indenizados.

Parágrafo único - Excetuam-se os casos de força maior,
Suando forem observadas a sistemática deste Regulamento e/ou
instruçtes que regulam a apuração de eventos espec(ficos.

Art 147 - São considerados casos de força maior, 	 para Base-
Oto de res ponsabilidade, os resultantes de:

§ 1 9 D material contaminado, por moléstia contagiosa,
será incinerado ou destruido com base em parecer escrito de médi-
co Militar ou civil designado.

§ 2 9 - Na avaria, dano ou inutilizaçào de imóvel deverá se:
solicitado Parecer Técnico da Região Militar.

§ 3 9 Ds agentes executores diretos g indiretos devem tomar
todas as medidas e cuidados necessários para evitar danos ou
prejuízos.

§ 4 9 - Nos casos previstos neste artigo, o responsável dire-
to ou indireto, Levará imediatamente o fato ao conhecimento da
autoridade a que estiver diretamente. subordinado em parte escrita
ou verbalmente, prestando-lhe todas as informaçbes e esclareci-
mentos necessários à justificaçâo Positiva das circunstâncias
em que o mesmo se tenha verificado.

Art 148 - O valor do material, para efeito de indenização,
será aquele que permita Sua repoiiçâo por outro idêntico eu Seme-
lhante, observados os critérios estabelecidos peles Orgbos Ges-
tores ou, quando adquirido pela UA, o fixado peta Administra-
ção.

Parágrafo único - Poderá ser exigido do responsável a repo-
sição do material danificado ou extraviado.

Art 149- As indenizaçtes provenientes de alcance ., resti-
luiçbes de recebimentos indevidos ou para reposição de bens,
serão descontadas de uma só vez ou, na sua impossibilidade, em
parcelas mensais dos vencimentos ou quantia que, 	 a qualquer
titulo, os responsáveis pela indenização recebam do Estado.

§ 1 9 - Os descontos mensais ses g o procedidos conforme a le-
gistaçtio pertinente.

§ 2 9 - A indenizaçto devida h União,	 que não for realizada
pela via administrativa,	 serd motivo de cobrança judicie( e, ee
for o caso,	 execdtiva.

§ 3 9 - O fixado neste artigo incidirá sobre os resPonsáveis
Pelo Pagamento indevido, quando não (Os possiu d l atcppçzs
ficiado.

Art 150 - {Is indenizaçbes a imputar ou imputadas aos milita-
res deverão ser dimensionadas, sempre que possfvel, de modo a
permitir que as descontos sejam concluídos antes do respectivo
licenciamento ou exclusão de serviço ativo.

T/TULO VI

PRESCRIÇOE5 DIVERSAS

[ANULO I

Da Delegação de Competência

Prt 151 - R delegação de competência é utilizada Como instru-
mento de descentralização administrativa para assegurar maior
rapidez e objetividade às ações decisórias, situando-se na pro-
ximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§ 1 9 - O ato de delegaçto deverá indicar, cen
autoridade delegante, 	 a autoridade delegada, 	 as atribuiçtes
objeto da delegaçto e,	 se for o caso,	 o oSazo de vigência,	 de
acordo com a legislação em vigor.

§ 2 R - Em caso de omissão do prazo de vigência no ato de
delegaçâo, o mesmo será tomado como indeterminado.

§ 3 9 - O ato de delegação pode ser revbgado a qualquer tempo
pela autoridade delegante.

§ 49 - Para obtenção de maior efeito descentralizados, o ato
de delegaçto poderá autorizar asabdelegação, h qual se aplicam
Bodas as disposiçbes seletivas h delegação.
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Art 152 - Ao Ministro do 'Exército com p ete baixar normas e
instruções necessárias h complementação das PrescriRdes deste
Regulamento.

Parágrafo único - A autoridade acima referida poderá, quando
julgar aecessario, subdetegar a competência de que trata o pre-
sente artigo.

Capitula II

Das Seçães Comerciais • Centros . Sociais

Art 153 - As seçUes comerciais,	 os armazéns e anexos
reembolsáveis, as cantinas, as granjas, os centros sociais e as
atividades	 da	 mesma natureza,	 tette sua	 existência	 e
funcionamento regulados por normas	 especiais baixadas peto
Ministro do Exército.

CAPUULD III

Das Disposiçães Gerais

Art 154 - Na prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da
vigência deste 'Regulamento, os órgãos responsáveis deverão expe-
djr legislação complementar Seus execução, nas diversas áreas de
interesse da Administração do Exército.

Parágrafo único - 55 publicaçães já existentes, que tenham
relação com este Regulamento, deverão ser harmonizadas aos pre-
ceitos nele fixados.

Art 155 - Os modelos de documentos necessários ao desenvolvi-
mento dás atividades administrativas do Ministério do Exército,
Serão objeto de colettnea . ser elaboradas mantida atualizada
pelo 'Estado-Maior do 'Exército.

'Parágeafo único - nté que a coletânea actás referida seja
publicada,	 serio válidos os modelos atualmente em vigor.

Ret. 156 - Todos os atos e (atoados a9ent.s da administração
estão sujeitos a exaáe pela Sistema de Controle Interno do Minis-
tério do Exército é pelo Tribunal de Contai da União (ICU), na
forma da legislação em vigor.

Art 157 - Os casos omissos deste Regulamento serão solticiona-
dos peto Ministro do Exército.

Brasília , 12 de janeiro de 1990
•

Decreto n2 98.821, de 12 de janeiro de 1950

Fixa as proporções, referentes ao ano-base de
1989, a serem observadas para promoção obriga
tõria de Oficiais das Armas, Quadros e Servi-
ços do Exército.

O Presidente da República,
sendo da atribuição que lhe confere o artigo 84, item IV, da Consti-
tuição e tendo em vista o disposto no artigo 61, § 19 da Lei n9 6.880,
de 09 de dezembro de 1980, Estatuto dos Militares

DECRETA
Art 19 - São fixadas, para o ano-

-base de 1989, as seguintes proporções a serem observadas no cálculo
do número de vagas para promoção obrigatória no Exército:

POSTOS
ASMAS,

, QUADROS E SV
DEL TER CEL MAJ CAP 19 TEN

.
.Armasb QMB 1/8

.
1/8 1/9 - -

'Intendentes 1/8 1/7 1/9 - -
DEM . 1/6	 . 1/7 1/8' _ _

1.18dic0b 1/4. 1/8 1/9 - -
' Farmacêuticos 1/4 1/10 1/10 - -
13eatisbeá 1/4 1/10 1/9 - -
Veterinõribis 1/4 1/7 - - -
SAREI	 ' 1/3 1/9 1/7 - -
GAD - - '	 1/4 1/8

Art 29 - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, DF,12 de janeiro de
1990, 1699 da Independência é 1029 da República.

JOSE SARNEY
Leonidas Pires Gonçalves

DECRETO N . 98.822,5E 12-DE JANEIRO DE 1990

Aprova o Regimento Interno da Coordenada
ria Nacional para integração da Pessoa
Portadora lie Deficiência --COROE e dá ou
tras providencias.

O Presidente de República , co uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV é VI, da,Constituição, e tendo em
viste . o art. 16 da Lei e 5 7.853, de 24 de outubro de 1989;

DECRETA:

Art. 1 2 - Fica aprovado na forma do Anexo I, deu
te Decreto, o Regimento Interno da Coordenadoria Nacional para Integra
ção da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE, instituída pelo Decreto
11 2 93.481, de 29 de outubro de 1986.

Art. 2 2 - A transferência da COROE para a Presi
dáncia da República compreende o respectivo pessoal, respeitadas as si
tuações jurídicas individuais, bem assim os cargos, empregos e funções,
inclusive os cargos em comissão e funções de confiança (Grupo - DAS e DAI)
e as Funções de Assessoramento Superior (FAS).

Art. 3 2 - Integram os Anexos II e III, deste De
ereto, as tabelas referentes às funções de Confiança do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores (LT-DAS-100) e do Grupo-Direção e Assistencia
Intermediárias (DAI-I10) aprovadas pelos Decretos nas. 96.892 e 96.893
de 30 do setembro de 1988, com as modificações apresentadas pela Lei n2
7.853 de 24 de outubro de 1989.

Art. 45 - A COROE é dirigida por um Coordenador
LT-DAS.101-4, nomeado dentre pessoas com experiencia no trato dos assua
tos sociais e atinentes às pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único - As demais funções de confiança
serão providas por indicação do Coordenador da COROE ao Presidente da
República.

Art. 52 - A COROE, dotada de autonomia adminis
[retive e financeira, serão destinados recursos orçamentarios específi.

-cos, conforme dispõe o art. 10 da Lei n2 7.853, de 1989.

	

Parágrafo único - À COROE constituirá	 unidade
orçamentária e gestora própria.

Art. 62 - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

pendência e 102 2 da Repri/roll
	

de 12 de janeiro de 1990; 169 2 da Inde

JOSE SARNEY
João Batista de Abreu

-XO

REGIMENTO INTERNO

COORDENADORlA NACIONAL PARA INTEGRAM) DA PESSOA
PORTADORA DE DEFICIENCIA —GORDE

CAPITULO

CATEGÓRiC E FINALIDADE

Art.12 - A Coordenadoria Noc-una, para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência-LORDE, criada peio Decreto n2 93.161,
de 29 de outubro de 1986, e reestroturadd pe:d Lei no 7.853,de
24 dc uotehrn de UH, é áigão autónomo diretamente aubordina-
de is Prestdacia dd República.

A e t.22 - A COROE trio como tioaledede, 8 Goosdeft000 superior,
das dssuntos,	 gOvernamentais e mediddS, referentes 	 05
1, ,,,,,UPS portadores de Unf,cofccia, e et,pc0 , 1	 Comefit

, .uaborai os planos, programas e projetos subsunadds na P0-
111. ia ArO e anal peie ixtrureeâe da Pese. Portadora de SACI -
ánd i a, buo, domo propor os etoe.dPoolos neeaSSÁrleS O Soa CO,

eta Jrneiantuq:o e seu as equaso desce euJeJ mento, Jnclue ,ve ee
pertinentes o recursos e as de caráter legislativo.

' 1 .Acompanha e e orienta r a execução pelo Administração 90-
bl icei Federal, dee plailee, prosedmas e projetos InenoonedOS no
inCiab onteriár.

1.1.11084festar-5e Sobre a adequae;0 . 8 Politica Racionei para a
integração do PueSee N e t:idosa de 0e44ol9ile,e, dos projetos
nemcra,c a ela G0110{05, antes da Jberent n o duo recursos res-
PeCtiVOL

:V.Moober, feri os Estados, Mun,cipius, Territúrios.n ()letra°
nj,Jere . e enhl te estre re I ae ondmente obj e-
tJ y ando a concorrência de aç8es destinadas à integração social
dna ',cubo,. po , tanuras Os defiCiência.

V.Provocar a iniciativa do Ministério Pública, ministrando-
lhe informações sobra tatue que constituem ob j eto da ação Ci-
vil de que trata a Lei n2 7053, de 1989, e indicando-lhe os
elementos de convicção.

VI.Emitir opinião Sobre Os acordos, contratos ou convênios
firmado:, pelos demais órgãos da Administração Pública Federai,
no imbeto da Po/ftica Nacional para a integração da Pessoa
Portadora de Deficiência:

VII.PrOMOver e incentivar	 a divulgação e O debate das bete-
'COES COnCernenteS	 pessoa portadora de deficiénela, visaêdo o
consceentização da sociedade.

CAPiT1.11.6

ORGANIZAÇãO
Ar1.3Q - A COROE tem a seguinte estrutura básico,

. Conselho Consultivo
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